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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

Processo Administrativo nº 03310016/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PARICONHA, 

Estado de Alagoas, Comissão de Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 11/2025, 

06 de janeiro de 2025, torna público para o conhecimento das empresas e demais interessados, 

que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,  da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: 31/07/2025 

 Horário: 08:30 horas. 

Local: www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos, instrumentais, correlatos e materiais odontológicos 

destinados à manutenção e operação dos atendimentos de saúde bucal realizados pelas Unidades 

Básicas e Centro de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Pariconha/AL. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.licitanet.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para os itens ou lote de cota reservada, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PARICONHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do objeto; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto; 

5.1.5. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das 

informações, o detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 

no 123/2006. 
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5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

7.4. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado 

pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.4.1. Nos casos acima, o Pregoeiro convocará o arrematante para negociar ou ratificar 

o lance, sob pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

7.4.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

Pregoeiro. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6.1.3. Para comprovar a exequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar do licitante 

arrematante, contratos firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais emitidas 

com o prazo máximo de 01 (um) ano da data de abertura da sessão, de produtos iguais ou com 

características semelhantes aos do objeto da licitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PARICONHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

participação no certame ou a futura contratação. Deverá o licitante classificado em primeiro 

lugar, sob pena de inabilitação, enviar os seguintes: 

8.1.1. SICAF, caso a empresa possua cadastro; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 

União; 

8.1.4. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.5. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.7. Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério 

Público Federal; 

8.1.8. Mesmo que a empresa não possua SICAF deverá enviar o solicitado nos itens acima. 

8.2. Os cadastros dos itens 8.1.2 ao 8.1.7 deverão ser enviados em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio 

das certidões e dos cadastros acima elencados. 

8.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados nos níveis habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira do Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF deverão apresentar ou complementar a documentação a eles relativa. 

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.7. Habilitação jurídica: 

8.7.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante 

legal da empresa; 

8.7.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.7.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

8.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

8.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados); 

8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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8.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.8.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.8.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.9. Qualificação Econômico-financeira: 

8.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

8.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.9.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro; 

8.9.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

8.9.5. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou 

maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = ; 

Passivo Circulante 

8.9.6. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de 

um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado 

por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 

sendo que o balanço esteja devidamente registrado na junta. 

8.9.7. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 

contratação para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou 

inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

8.10. Qualificação Técnica 

8.10.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de: 

8.10.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, compatíveis 

com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado 

8.10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação 

8.10.4. Após ser declarado vencedor, o licitante arrematante deverá remeter os documentos 

exigidos para habilitações atualizadas, relacionados nos subitens acima, em original, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise. 

8.10.5. O prazo para que documentação seja entregue na Comissão Permanente de Licitação 

será de 5 (cinco) dias úteis. 

8.10.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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8.10.7. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período. 

8.10.8. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.10.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.16.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 

4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser anexada ao sistema e/ou 

encaminhada para o e-mail: licitacaopariconhaal@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PARICONHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

9.1.2. Conter descrição do produto ofertado, marca/modelo (quando for o caso), valor unitário 

de cada item, valor total de cada item, valor total de cada lote (quando for o caso) e valor global 

da proposta; 

9.1.3. Propostas em desconformidade com os itens acima, serão desclassificadas e acarretarão 

na inabilitação do licitante. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. A critério do Pregoeiro, o prazo que trata o item 9.1 poderá ser prorrogado desde que o 

licitante motive e justifique a necessidade da prorrogação e o faça antes que o prazo estabelecido 

anteriormente termine. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico licitacaopariconhaal@gmail.com.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. Fraudar a licitação 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

13.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

13.9. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO 

DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaopariconhaal@gmail.com ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Pariconha 

– AL. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaopariconhaal@gmail.com
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP),  no site www.licitanet.com.br, bem como poderá ser lido ou obtido na sala da 

Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Manoel de Sá, n° 28, Centro, na cidade de 

Pariconha, CEP 57475-000, Estado de Alagoas, de Segunda a Sexta no horário das 08 às 14horas e, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados e endereço eletrônico de e-mail: licitacaopariconhaal@gmail.com. 

15.11. Nas certidões que não constarem a validade, serão consideradas com validade de 30 (trinta) dias. 

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.13. ANEXO I – Termo de Referência 

15.14. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

15.15. ANEXO III – Minuta de Contrato; 

 

 

 

José Ferreira de Lima Neto 

Agente de Contratação 

mailto:licitacaopariconhaal@gmail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos, instrumentais, correlatos e materiais odontológicos 

destinados à manutenção e operação dos atendimentos de saúde bucal realizados pelas 

Unidades Básicas e Centro de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 

Pariconha/AL. 

Os itens objeto desta contratação são caracterizados como essenciais, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da publicação 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

1.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori-

zada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares e apêndice deste Termo de 

Referência. 

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

1.5. As quantidades que remete ao objeto, encontram-se em tópico diante Anexo a este 

Termo de Referência.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

I – Descrição da solução: Aquisição de equipamentos, instrumentais, correlatos e materiais 

odontológicos destinados à manutenção e operação dos atendimentos de saúde bucal 
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realizados pelas Unidades Básicas e Centro de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Pariconha/AL. 

II – Justificativa pela estratégia de contratação: A contratação por meio de licitação é fun-

damental para garantir a transparência, competitividade e legalidade do processo de aquisição, 

assegurando a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A estratégia 

da contratação visa atender à necessidade da demanda, pela necessidade da Secretaria Munici-

pal de Saúde, visa garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados e aos intentos de 

garantir a otimização dos serviços.  

III – Melhor Solução: Foi consultado a Comissão de Contratação que recomendou o Pregão 

Eletrônico, nesse caso, considerando a importância da aquisição dos Equipamentos, 

Instrumentais, Correlatos e Materiais Odontológicos, para atender as necessidades das Secreta-

ria Municipal de Saúde de Pariconha-AL. Sendo assim, a modalidade do Pregão Eletrônico é a 

melhor solução para agilizar o processo de aquisição, garantindo a pronta disponibilidade dos 

produtos necessários para estabelecer a garantia do serviço visa aos (as) profissionais, 

desempenharem suas atividades com eficiência e cuidado. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

1.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no estudo técnico 

preliminar, a empresa deverá promover e considerar práticas ambientalmente amigáveis, 

como a reciclagem de materiais e programas de descarte responsável, entre outros. 

Subcontratação 

1.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

1.8. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

1.9. O prazo de entrega do objeto descrito, são de 07 (Sete) dias úteis, da data de envio 

da ordem de fornecimento.  

1.10. A contratada será responsável por todos os aspectos logísticos da entrega, incluindo 

transporte e manuseio, sem custos adicionais para a contratante. A entrega deverá ser reali-

zada de forma eficiente e pontual, garantindo a integridade dos produtos até o destino final. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. Os 

fornecimentos deverão ser entregues no Setor Requisitante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

A aquisição dos Materiais, instrumentais, equipamentos e correlatos remete que, estejam diante 

as normas da comercialização vigentes e de acordo com as normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), isto é, de excelente qualidade para utilização e que sejam 

adequados para o propósito pretendido. Como também ofereçam garantias explícitas sobre a 

qualidade. 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual será aplicado Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.11. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte em questão, será responsável 

em responder oficialmente e, legalmente, pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.14.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o (a) representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano comple-

mentar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

1.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

1.16. O (a) fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL 02/2024); 

1.16.1. O (a) fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

MUNICIPAL Nº 02/2024) 

Gestor do Contrato 

1.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-

tração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 02/2024). 

1.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 02/2024).  

1.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obs-

tem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 02/2024). 

1.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 

02/2024). 

1.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE ENTREGA E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

1.22.  O fornecimento será recebido, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de co-

brança equivalente, por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

1.23.  O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do rece-

bimento quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.24. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-

rição do atendimento das exigências contratuais. 

1.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

1.26. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

1.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

1.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 05 (cinco) dias para fins de liquidação, pelo fiscal de contrato, após atestada será enca-

minhada para a Secretaria demandante para solicitar a Secretaria Municipal de Finanças ou 

Setor Contábil (para os Fundos Municipais) a devida liquidação. 

1.29. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-

ciais do documento, tais como:  

1.29.1. O prazo de validade; 

1.29.2. A data da emissão;  

1.29.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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1.29.4. O período respectivo de execução do contrato; 

1.29.5. A Dotação Orçamentária;  

1.29.6. O valor a pagar; e  

1.29.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.29.8. Informação do Processo Administrativo e a forma contratual; 

1.30.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.31.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrô-

nicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

1.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-

bimento de seus créditos.   

1.33. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Prazo de pagamento 

1.34. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

1.35. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuali-

zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

1.36. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

1.37. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

1.38.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-

ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

1.39. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.40. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-

ÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, de acordo com a consulta ao Agente de 

Contratação do Município. 

1.41. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.42. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-

cíficos consignados no Orçamento Municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.43. A dotação orçamentária para esta contratação está em Anexo. 

 

Pariconha – AL, 31 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

Gizely Tayllen Alves Sá 

Secretária Municipal de Saúde 
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PLANILHA DO QUANTITATIVO –  EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS, 

CORRELATOS  E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

 

LOTE 01 75% AMPLA CONCORRÊNCIA - MATERIAL PERMANENTE-ODONTOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 AMALGADOR EM CÁPSULA – Aparelho mis-

turador de cápsulas de amálgama pré-dosificadas. 

Painel digital de fácil comando com tampa prote-

tora transparente para melhor visualização. Pro-

porciona mistura homogênea e de estrutura ade-

quada, atingindo 4.600 rpm. Design moderno, 

baixo nível de ruído com ajuste de memória do 

tempo a ser selecionado para cada mistura. Fácil 

limpeza. 12 meses de garantia. Possuir registro na 

ANVISA. 

UNIDADE 2 

2 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR – 

1500mw/mm2 de potência – design moderno – 3 

modos de operação (continuo, pulsado e rampa) – 

ponteira de fibra ótica 100% coerente e autoclavá-

vel – protetor de radiação luminosa em acrílico 

polarizado – fonte de alimentação 110/220vac 50 

a 60hz) – corpo e base carregadora injetados em 

ABS, com opção de descanso do aplicador – Con-

trole do tempo de aplicação programável de 5 a 

40s individualmente por modo - possui bateria de 

íons de lítio de alta densidade, o que permite seu 

uso por mais tempo sem necessidade de recarga;- 

controle de carga inteligente que previne o efeito 

memória das baterias, garantindo uma vida útil 

UNIDADE 4 
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maior para o produto. Possuir registro na AN-

VISA. 

3 AUTOCLAVE – Com capacidade para 30L, câ-

maras de esterilização em aço inox. Produto de fá-

cil operação com controles simples e automáticos; 

Acompanhamento dos ciclos através de painel di-

gital com avisos visuais. Válvula de escape do va-

por excedente dispensando tubulação para drena-

gem de água; sistemas de segurança, com desliga-

mento automático em caso de excesso de tempe-

ratura, pressão ou falta de água. Possuir registro 

na ANVISA e garantia mínima de 12 meses de 

75%. 

UNIUNIDADE 2 

4 BOMBA A VÁCUO com capacidade para até 5 

consultórios simultaneamente. Sistema automá-

tico de descarga dos resíduos diretamente ao es-

goto. Pré-lavagem automática no filtro coletor. 

Temporizador de varredura. Sistema que ao colo-

car o suctor no suporte da unidade auxiliar, a suc-

ção permanece por aproximadamente 15 segundos 

a fim de limpar toda a tubulação interna. Turbina 

completa em liga de bronze. Filtro coletor de de-

tritos na entrada da sucção com abertura superior, 

evitando o contato com os resíduos, tornando-o 

prático, eficiente e de fácil limpeza. Filtro de en-

trada de água. Protetor térmico intermitente. 

UNIDADE 4 
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Protege O motor e o circuito eletrônico de quedas 

de tensão na rede externa. Motor com eixo central 

em inox. Gabinete em aço fosfatizado com pintura 

em poliuretano. Marca sugerida: Schuster 

5 BIOMBO PLUMBÍFERO – Tipo proteção curva 

de 2mm, construído em chapa de aço tratado e pin-

tado, com visor de vidro plumbífero, montado so-

bre rodízios. Dimensões aproximadas de 0,80m x 

2,10m (largura x altura). Garantia mínima de 12 

meses contra defeitos de fabricação. 

UNIDADE 2 

6 CADEIRA ODONTOLÓGICA – Dotada de 

equipo, sugador e refletor. Comando da cadeira 

através de pedal. Equipada com cabeceira. Equipo 

tipo cart ou acoplado. Com até 3 terminais. Cuba 

em porcelana/cerâmica. Dotada de seringa trí-

plice. Apresenta peça reta. Possui contra ângulo, 

micromotor, unidade auxiliar (sugador), caneta de 

rotação e mocho. Possuir certificação da autori-

dade competente e prazo de garantia de 12 meses 

contra defeitos de fabricação. 

UNIDADE 4 

7 CÂMARA ESCURA PORTÁTIL – Para revela-

ção com amplo visor de acrílico vermelho translú-

cido. A tampa superior é removível e não possui 

dobradiças, facilitando a fácil higienização e repo-

sição dos químicos. Carenagem fabricada em psai 

(poliestireno) para garantir durabilidade da câ-

mara. Acompanha copos com tampa e possui 

UNIDADE 2 
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fundo com ventosa. Peso líquido aproximado: 

800g. Peso bruto aproximado: 1.130g. Contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Validade mínima de 75% do total da 

sua estabilidade. 

8 CUBA DE LIMPEZA ULTRASSÔNICA. Possui 

5 ciclos de limpeza com opção de aquecimento. 

Reduz o consumo de água e o tempo de limpeza. 

Gabinete produzido em plástico ABS injetado. 

Proporciona mais segurança ao profissional (ope-

rador) ao minimizar o manuseio de material con-

taminado, diminuindo também o risco de aciden-

tes com materiais pérfuro-cortantes e evitando a 

contaminação cruzada. Sua utilização está em 

conformidade com as mais recentes recomenda-

ções de biossegurança. Capacidade Útil: 2,1 Li-

tros. Voltagem: 127 V ou 220 V. Frequência: 

50/60 Hz. Capacidade Total: 2,5 Litros. Dimen-

sões Externa (L x A x P): 28,5 x 18,5 x 22,5 cm. 

Dimensões Interna Cuba de Inox: 24,8 x 8 x 14,8 

cm. Peso Líquido: 2,5 kg. Peso Bruto: 3 kg. Fre-

quência Ultrassônica: 42 kHz. Marca sugerida 

Cristófoli. 

UNIDADE 2 

9 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO – Caracte-

rísticas técnicas: com 2hp de potência e isento de 

óleo. Proporciona maior vazão de ar, suprindo a 

necessidade do equipamento odontológico e evi-

tando possíveis danos a peças de mão. Possui 

dreno no reservatório com fácil acesso. Potência 

UNIDADE 2 
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2hp, fluxo de ar: modelo 220v, com 60hz com 210 

(teórico) tanque: 40 litros; peso liquido: 42kg. Di-

mensões aproximadas: 45x45x72cm. Pressão má-

xima: 120psi +/- 10%. Tensão e frequência: mo-

delo 220v 60hz: monofásico ac 220v +/- 10% 

60hz+/-1%; válvula de segurança opera quando a 

pressão exceder 0,9 mpa; taxa de operação/stand 

by 70/30(%) 30 min de operação contínua em 

maior ou igual 5.5 bar; consumo (watts) 1,5. 

10 DESTILADOR DE ÁGUA – Para cada 4 litros de 

água comum, o destilador produz 3,8 litros de 

água destilada. Não necessita instalação hidráu-

lica. Proporciona economia de até 35% nos gastos 

com água destilada. Baixo consumo de energia. 

Características: design moderno. A utilização de 

água destilada em autoclave aumenta a sua vida 

útil. Especificações técnicas: capacidade do reser-

vatório de água destilada: 3,8 litros. Capacidade 

do reservatório de água comum: 4 litros. Duração 

do ciclo completo: 5 horas. Peso líquido aproxi-

mado: 3,4kg. Peso bruto aproximado: 4kg. Di-

mensões externas aproximadas: 27 cm x 33 cm x 

27,6 cm. Voltagem: 127 ou 220v. 

UNIDADE 2 

11 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO. Tipo: Jato 

Bicarbonato E Ultrassom. Aspecto Físico: Motor 

De Bancada. Material Corpo: Plástico Abs. Indi-

cação: Profilaxia / Periodontia. Fonte: Eletro-

Pneumático. Instalação: Bivolt. Componentes 

Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira Removível 

Autoclavável. Componentes: 2 Peças De Mão, 3 

UNIDADE 2 
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Ponteiras, Pedal. 

12 MOCHO ODONTOLÓGICO – Com encosto, as-

sento reguláveis e apoio para os pés. Fabricado em 

aço inoxidável, com encosto tipo concha e assento 

anatômico com regulagem de inclinação e altura; 

assento impulsionado a gás, com regulagem atra-

vés de manopolo lateral e altura mínima em rela-

ção ao solo entre 50 e 70cm, capaz de suportar até 

130kg; apoio para pés com ajuste de altura. Base 

com 05 rodízios de poliuretano ou superior. As-

sento injetado por espuma antideformante de den-

sidade adequada; formato e cantos arredondados e 

revestido sem costura em courvin; resistente a 

produtos de desinfecção. Fabricado conforme as 

normas vigentes e certificado pelo INMETRO. 

Acompanhado de manual e certificado de garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fa-

bricação. Possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE 4 

13 NEGATOSCÓPIO – Tipo bivolt com2 corpos. 

Estrutura em chapa de aço inox, frente em acrílico 

branco, luminosidade através de 2 lâmpadas fluo-

rescentes. Interruptor liga/desliga frontal, cabo 

elétrico com 1,50m de comprimento. Presilhas em 

aço inox para a fixação do Raio-X. Dimensões 

aproximadas: área de visualização: 0,69m de lar-

gura x 0,45m de altura. Dimensões externas: 

0,70m de largura x 0,50m de altura x 0,15m de 

profundidade. Possuir certificação da autoridade 

UNIDADE 4 
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competente e prazo de garantia mínimo de 06 me-

ses. 

14 PROTETOR RADIOLÓGICO. Modelo: Avental 

Frente Curto E Ombro. Material: Borracha Plum-

bífera. Componente 1: C/ Protetor Tireóide. Pro-

teção Tecido: Equivalência Frente, Tireóide E 

Ombro 0,25 MM. Adicional 1: Ajustável, Imper-

meável. Tamanhos: Adulto. 

UNIDADE 4 

15 SELADORA – Produzida a partir de matéria-

prima de primeira linha, este equipamento é o que 

há de mais eficiente e resistente no mercado. Pos-

sui sistema de selagem com 10mm de espessura e 

comprimento de solda de 30cm. Neste modelo 

está presente a guilhotina de corte, item essencial 

para agilizar a confecção das embalagens, além de 

possuir sistema elétrico bivolt, podendo ser ali-

mentado em 220 volts. Todos os componentes são 

injetados em plástico abs, polímero muito resis-

tente à impactos e a temperatura. Comprimento de 

solda de 30cm. Temperatura de solda de 160ºC a 

200ºC. Espessura de solda de 10 mm. Tempo de 

aquecimento de 4 a 7 minutos. Carenagem de 

plástico abs injetado. Tensão bivolt automático. 

Frequência de 50/60 hertz. Potência de 80 watts. 

Dimensões (mm) - 80 x 470 x 94 (altura x com-

primento x largura). Peso de 0,972 kg. Lâmina da 

guilhotina tipo bisturi Nº 12. Possuir registro na 

ANVISA e garantia mínima de 02 anos no 

UNIDADE 2 
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momento da entrega. 

16 SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL 

PERFURO CORTANTE – Para 13 litros, fabri-

cado em arame com baixo teor de carbono, com 

proteção extra de zinco e alumínio, alta resistên-

cia, na cor branca, utilizável em bancada ou pa-

rede, acompanhado de buchas e parafusos para fi-

xação.  

UNIDADE 4 

    

LOTE 02 25% COTA RESERVADA - MATERIAL PERMANENTE-ODONTOLOGIA  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 AMALGADOR EM CÁPSULA – Aparelho mis-

turador de cápsulas de amálgama pré-dosificadas. 

Painel digital de fácil comando com tampa prote-

tora transparente para melhor visualização. Pro-

porciona mistura homogênea e de estrutura ade-

quada, atingindo 4.600 rpm. Design moderno, 

baixo nível de ruído com ajuste de memória do 

tempo a ser selecionado para cada mistura. Fácil 

limpeza. 12 meses de garantia. Possuir registro na 

ANVISA. 

UNIDADE 1 
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2 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR – 

1500mw/mm2 de potência – design moderno – 3 

modos de operação (continuo, pulsado e rampa) – 

ponteira de fibra ótica 100% coerente e autoclavá-

vel – protetor de radiação luminosa em acrílico 

polarizado – fonte de alimentação 110/220vac 50 

a 60hz) – corpo e base carregadora injetados em 

ABS, com opção de descanso do aplicador – Con-

trole do tempo de aplicação programável de 5 a 

40s individualmente por modo - possui bateria de 

íons de lítio de alta densidade, o que permite seu 

uso por mais tempo sem necessidade de recarga;- 

controle de carga inteligente que previne o efeito 

memória das baterias, garantindo uma vida útil 

maior para o produto. Possuir registro na AN-

VISA. 

UNIDADE 1 

4 BOMBA A VÁCUO com capacidade para até 5 

consultórios simultaneamente. Sistema automá-

tico de descarga dos resíduos diretamente ao es-

goto. Pré-lavagem automática no filtro coletor. 

Temporizador de varredura. Sistema que ao colo-

car o suctor no suporte da unidade auxiliar, a suc-

ção permanece por aproximadamente 15 segundos 

a fim de limpar toda a tubulação interna. Turbina 

completa em liga de bronze. Filtro coletor de de-

tritos na entrada da sucção com abertura superior, 

evitando o contato com os resíduos, tornando-o 

prático, eficiente e de fácil limpeza. Filtro de en-

trada de água. Protetor térmico intermitente. Pro-

tege O motor e o circuito eletrônico de quedas de 

UNIDADE 1 
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tensão na rede externa. Motor com eixo central em 

inox. Gabinete em aço fosfatizado com pintura em 

poliuretano. Marca sugerida: Schuster 

6 CADEIRA ODONTOLÓGICA – Dotada de 

equipo, sugador e refletor. Comando da cadeira 

através de pedal. Equipada com cabeceira. Equipo 

tipo cart ou acoplado. Com até 3 terminais. Cuba 

em porcelana/cerâmica. Dotada de seringa trí-

plice. Apresenta peça reta. Possui contra ângulo, 

micromotor, unidade auxiliar (sugador), caneta de 

rotação e mocho. Possuir certificação da autori-

dade competente e prazo de garantia de 12 meses 

contra defeitos de fabricação. 

UNIDADE 1 

9 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO – Caracte-

rísticas técnicas: com 2hp de potência e isento de 

óleo. Proporciona maior vazão de ar, suprindo a 

necessidade do equipamento odontológico e evi-

tando possíveis danos a peças de mão. Possui 

dreno no reservatório com fácil acesso. Potência 

2hp, fluxo de ar: modelo 220v, com 60hz com 210 

(teórico) tanque: 40 litros; peso liquido: 42kg. Di-

mensões aproximadas: 45x45x72cm. Pressão má-

xima: 120psi +/- 10%. Tensão e frequência: mo-

delo 220v 60hz: monofásico ac 220v +/- 10% 

60hz+/-1%; válvula de segurança opera quando a 

pressão exceder 0,9 mpa; taxa de operação/stand 

UNIDADE 1 
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by 70/30(%) 30 min de operação contínua em 

maior ou igual 5.5 bar; consumo (watts) 1,5. 

10 DESTILADOR DE ÁGUA – Para cada 4 litros de 

água comum, o destilador produz 3,8 litros de 

água destilada. Não necessita instalação hidráu-

lica. Proporciona economia de até 35% nos gastos 

com água destilada. Baixo consumo de energia. 

Características: design moderno. A utilização de 

água destilada em autoclave aumenta a sua vida 

útil. Especificações técnicas: capacidade do reser-

vatório de água destilada: 3,8 litros. Capacidade 

do reservatório de água comum: 4 litros. Duração 

do ciclo completo: 5 horas. Peso líquido aproxi-

mado: 3,4kg. Peso bruto aproximado: 4kg. Di-

mensões externas aproximadas: 27 cm x 33 cm x 

27,6 cm. Voltagem: 127 ou 220v. 

UNIDADE 1 

11 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO. Tipo: Jato 

Bicarbonato E Ultrassom. Aspecto Físico: Motor 

De Bancada. Material Corpo: Plástico Abs. Indi-

cação: Profilaxia / Periodontia. Fonte: Eletro-

Pneumático. Instalação: Bivolt. Componentes 

Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira Removível 

Autoclavável. Componentes: 2 Peças De Mão, 3 

Ponteiras, Pedal. 

UNIDADE 1 
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12 MOCHO ODONTOLÓGICO – Com encosto, as-

sento reguláveis e apoio para os pés. Fabricado em 

aço inoxidável, com encosto tipo concha e assento 

anatômico com regulagem de inclinação e altura; 

assento impulsionado a gás, com regulagem atra-

vés de manopolo lateral e altura mínima em rela-

ção ao solo entre 50 e 70cm, capaz de suportar até 

130kg; apoio para pés com ajuste de altura. Base 

com 05 rodízios de poliuretano ou superior. As-

sento injetado por espuma antideformante de den-

sidade adequada; formato e cantos arredondados e 

revestido sem costura em courvin; resistente a 

produtos de desinfecção. Fabricado conforme as 

normas vigentes e certificado pelo INMETRO. 

Acompanhado de manual e certificado de garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fa-

bricação. Possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE 1 

13 NEGATOSCÓPIO – Tipo bivolt com2 corpos. 

Estrutura em chapa de aço inox, frente em acrílico 

branco, luminosidade através de 2 lâmpadas fluo-

rescentes. Interruptor liga/desliga frontal, cabo 

elétrico com 1,50m de comprimento. Presilhas em 

aço inox para a fixação do Raio-X. Dimensões 

aproximadas: área de visualização: 0,69m de lar-

gura x 0,45m de altura. Dimensões externas: 

0,70m de largura x 0,50m de altura x 0,15m de 

profundidade. Possuir certificação da autoridade 

competente e prazo de garantia mínimo de 06 me-

ses. 

UNIDADE 1 
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14 PROTETOR RADIOLÓGICO. Modelo: Avental 

Frente Curto E Ombro. Material: Borracha Plum-

bífera. Componente 1: C/ Protetor Tireóide. Pro-

teção Tecido: Equivalência Frente, Tireóide E 

Ombro 0,25 MM. Adicional 1: Ajustável, Imper-

meável. Tamanhos: Adulto. 

UNIDADE 1 

15 SELADORA – Produzida a partir de matéria-

prima de primeira linha, este equipamento é o que 

há de mais eficiente e resistente no mercado. Pos-

sui sistema de selagem com 10mm de espessura e 

comprimento de solda de 30cm. Neste modelo 

está presente a guilhotina de corte, item essencial 

para agilizar a confecção das embalagens, além de 

possuir sistema elétrico bivolt, podendo ser ali-

mentado em 220 volts. Todos os componentes são 

injetados em plástico abs, polímero muito resis-

tente à impactos e a temperatura. Comprimento de 

solda de 30cm. Temperatura de solda de 160ºC a 

200ºC. Espessura de solda de 10 mm. Tempo de 

aquecimento de 4 a 7 minutos. Carenagem de 

plástico abs injetado. Tensão bivolt automático. 

Frequência de 50/60 hertz. Potência de 80 watts. 

Dimensões (mm) - 80 x 470 x 94 (altura x com-

primento x largura). Peso de 0,972 kg. Lâmina da 

guilhotina tipo bisturi Nº 12. Possuir registro na 

ANVISA e garantia mínima de 02 anos no mo-

mento da entrega. 

UNIDADE 1 

16 SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL 

PERFURO CORTANTE – Para 13 litros, fabri-

cado em arame com baixo teor de carbono, com 

UNIDADE 1 
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proteção extra de zinco e alumínio, alta resistên-

cia, na cor branca, utilizável em bancada ou pa-

rede, acompanhado de buchas e parafusos para fi-

xação.  
    

    

LOTE 03 75% AMPLA CONCORRÊNCIA - RELAÇÃO DE CORRELATOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%, GEL. 

FRASCO 500 ML. 

FRASCO 38 

2 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%, LÍ-

QUIDO. FRASCO CONTENDO 1 L. 

FRASCO 225 

3 ALGODÃO HIDRÓFILO, ROLO COM 500 G. ROLO 23 

4 ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA – 

ESPATULA DE MADEIRA PARA EXAMES, 

01 PACOTE CONTEM 50 UNIDADES. 

PCT 90 

5 AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITA-

LAR, 30G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 

COM ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO 

ÚNICO EM TNT 100% POLIPROPILENO.PA-

COTE CONTENDO 10 UNIDADES. 

UNIDADE 450 

6 AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITA-

LAR, 40G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 

COM ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO 

ÚNICO EM TNT 100% POLIPROPILENO.  PA-

COTE CONTENDO 10 UNIDADE. 

UNIDADE 300 

7 COLETOR PARA MATERIAL PRFURO-COR-

TANTE, COM CAPACIADADE PARA 07 

UNIDADE 23 
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LITROS, DESCARTÁVEL, EM PAPELÃO, 

COM ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, REVESTI-

MENTO INTERNO EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE. UNIDADE. 

8 COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO-

CORTANTE, COM CAPACIADADE PARA 13 

LITROS, DESCARTÁVEL, EM PAPELÃO, 

COM ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, REVESTI-

MENTO INTERNO EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE. APRESENTAÇÃO. UNI-

DADE. 

UNIDADE 23 

9 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, ESTÉ-

RIL, 13 FIOS/CM2, CONFECCIONADA EM 

TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, 

ISENTA DE IMPUREZAS, COM 8 CAMADAS, 

COM 5 DOBRAS, MEDINDO 7,50 X 7,50 CM, 

COM FIO RADIOPACO. PACOTE CON-

TENDO 10 UNIDADES. 

PACOTE 6.750 

10 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, NÃO 

ESTÉRIL, 13 FIOS/CM2, EM ROLO, CONFEC-

CIONADA 100% ALGODÃO, COM 8 CAMA-

DAS, 04 DOBRAS, ALTA ABSORÇÃO, ME-

DINDO 91 CM DE LARGURA X 91 M DE 

COMPRIMENTO. ROLO. 

ROLO 113 

11 DESINFECTANTE DE ALTO NIVEL: PRODU-

TONMEXCLUSIVO DE USO PROFISSIONAL 

DE USO PARA A SAUDE. DESINFECÇÃO DE 

ALTO NIVEL DE MATERIAIS SEMICRITI-

COS.APRESENTAÇÃO FRASCO DE UM 

FRASCO 23 
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LITRO. 

12 FIO DE SUTURA DE NYLON 4.0 – ESPECIFI-

CAÇÕES TECNICAS MINIMAS FIO MONO-

FILAMENTO ½ CIRCUNFERENCIA 45CM 

1,50CM CAIXA COM MINIMO 24 UNIDA-

DES. 

CAIXA 45 

13 LUVA CIRÚRGICA Nº 7, ESTÉRIL. PAR. PAR 38 

14 LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5, ESTÉRIL. PAR. PAR 38 

15 LUVA CIRÚRGICA Nº 8,0, ESTÉRIL. PAR. PAR 38 

16 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

PEQUENO, NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NA-

TURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-

CADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCAR-

TÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, CAIXA 

100 UNIDADES. 

CAIXA 1.125 

17 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

EXTRA PEQUENO, NÃO CIRÚRGICO, LÁ-

TEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LU-

BRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

CAIXA 100 UNIDADES. 

CAIXA 1.275 

18 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

MÉDIO, NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATU-

RAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-

CADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCAR-

TÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, CAIXA 

100 UNIDADES. 

CAIXA 1.125 
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19 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

GRANDE, NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATU-

RAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-

CADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCAR-

TÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, CAIXA 

100 UNIDADES. 

CAIXA 1.125 

20 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA, DESCAR-

TÁVEL, CONFECCIONADA EM TNT, TRI-

PLA CAMADA COM FILTRO. CAIXA 50 UNI-

DADES 

CAIXA 750 

21 OCULOS DE PROTECAO – ESPECIFICA-

COES: LENTE TRANSPARENTE. FORMA DE 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVI-

DUAL. 

UNIDADE 4 

22 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 15 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 23 

23 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 25 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 23 

24 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 30 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 38 

25 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 45 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 38 

26 TOUCA DESCARTÁVEL (GORRO), TAMA-

NHO ÚNICO, UNISSEX, HIPOALERGÊNICA, 

PCT 113 
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ATÓXICA, CONFECCIONADA EM NÃO TE-

CIDO (100% POLIPROPILENO), COM ELÁS-

TICO NA NUCA, CAIXA C/100 UNIDADES. 
    

LOTE 04 25% COTA RESERVADA - RELAÇÃO DE CORRELATOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%, GEL. 

FRASCO 500 ML. 

FRASCO 12 

2 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%, LÍ-

QUIDO. FRASCO CONTENDO 1 L. 

FRASCO 75 

3 ALGODÃO HIDRÓFILO, ROLO COM 500 G. ROLO 7 

4 ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA – 

ESPATULA DE MADEIRA PARA EXAMES, 

01 PACOTE CONTEM 50 UNIDADES. 

PCT 30 

5 AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITA-

LAR, 30G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 

COM ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO 

ÚNICO EM TNT 100% POLIPROPILENO.PA-

COTE CONTENDO 10 UNIDADES. 

UNIDADE 150 

6 AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITA-

LAR, 40G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 

COM ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO 

ÚNICO EM TNT 100% POLIPROPILENO.  PA-

COTE CONTENDO 10 UNIDADE. 

UNIDADE 100 

7 COLETOR PARA MATERIAL PRFURO-COR-

TANTE, COM CAPACIADADE PARA 07 LI-

TROS, DESCARTÁVEL, EM PAPELÃO, COM 

ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 

UNIDADE 7 
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REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETI-

LENO DE ALTA DENSIDADE. UNIDADE. 

8 COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO-

CORTANTE, COM CAPACIADADE PARA 13 

LITROS, DESCARTÁVEL, EM PAPELÃO, 

COM ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, REVESTI-

MENTO INTERNO EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE. APRESENTAÇÃO. UNI-

DADE. 

UNIDADE 7 

9 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, ESTÉ-

RIL, 13 FIOS/CM2, CONFECCIONADA EM 

TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, 

ISENTA DE IMPUREZAS, COM 8 CAMADAS, 

COM 5 DOBRAS, MEDINDO 7,50 X 7,50 CM, 

COM FIO RADIOPACO. PACOTE CON-

TENDO 10 UNIDADES. 

PACOTE 2.250 

10 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, NÃO 

ESTÉRIL, 13 FIOS/CM2, EM ROLO, CONFEC-

CIONADA 100% ALGODÃO, COM 8 CAMA-

DAS, 04 DOBRAS, ALTA ABSORÇÃO, ME-

DINDO 91 CM DE LARGURA X 91 M DE 

COMPRIMENTO. ROLO. 

ROLO 37 

11 DESINFECTANTE DE ALTO NIVEL: PRODU-

TONMEXCLUSIVO DE USO PROFISSIONAL 

DE USO PARA A SAUDE. DESINFECÇÃO DE 

ALTO NIVEL DE MATERIAIS SEMICRITI-

COS.APRESENTAÇÃO FRASCO DE UM LI-

TRO. 

FRASCO 7 
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12 FIO DE SUTURA DE NYLON 4.0 – ESPECIFI-

CAÇÕES TECNICAS MINIMAS FIO MONO-

FILAMENTO ½ CIRCUNFERENCIA 45CM 

1,50CM CAIXA COM MINIMO 24 UNIDA-

DES. 

CAIXA 15 

13 LUVA CIRÚRGICA Nº 7, ESTÉRIL. PAR. PAR 12 

14 LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5, ESTÉRIL. PAR. PAR 12 

15 LUVA CIRÚRGICA Nº 8,0, ESTÉRIL. PAR. PAR 12 

16 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

PEQUENO, NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NA-

TURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-

CADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCAR-

TÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, CAIXA 

100 UNIDADES. 

CAIXA 375 

17 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

EXTRA PEQUENO, NÃO CIRÚRGICO, LÁ-

TEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LU-

BRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

CAIXA 100 UNIDADES. 

CAIXA 425 

18 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

MÉDIO, NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATU-

RAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-

CADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCAR-

TÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, CAIXA 

100 UNIDADES. 

CAIXA 375 

19 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 

GRANDE, NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 

CAIXA 375 
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NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRI-

FICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DES-

CARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

CAIXA 100 UNIDADES. 

20 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA, DESCAR-

TÁVEL, CONFECCIONADA EM TNT, TRI-

PLA CAMADA COM FILTRO. CAIXA 50 UNI-

DADES 

CAIXA 250 

21 OCULOS DE PROTECAO – ESPECIFICA-

COES: LENTE TRANSPARENTE. FORMA DE 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVI-

DUAL. 

UNIDADE 1 

22 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 15 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 7 

23 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 25 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 7 

24 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 30 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 12 

25 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM 45 CM DE 

LARGURA, 100 M DE COMPRIMENTO. BO-

BINA COM 100 M. 

BOBINA 12 

26 TOUCA DESCARTÁVEL (GORRO), TAMA-

NHO ÚNICO, UNISSEX, HIPOALERGÊNICA, 

ATÓXICA, CONFECCIONADA EM NÃO TE-

CIDO (100% POLIPROPILENO), COM 

PCT 37 
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ELÁSTICO NA NUCA, CAIXA C/100 UNIDA-

DES. 
    

    

LOTE 05 - LISTA DE INSTRUMENTAL ODONTOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ALAVANCA CURVA (JOGO DIREITA) – Ala-

vanca odontológica apical; curva direita Nº 303; 

adulto; em aço inox; medindo 15 cm; instrumento 

cirúrgico utilizado para remoção de pontas de raí-

zes e espículas ósseas; possui lâmina longa; afi-

ada; fina e côncava; projetada para deslizar nas 

paredes da cavidade alveolar, contendo na emba-

lagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na Anvisa, lote e vali-

dade. 

UNIDADE 15 

2 ALAVANCA CURVA (JOGO ESQUERDA) – 

Alavanca odontológica apical; curva esquerda Nº 

302; adulto; em aço inox; medindo 15 cm; instru-

mento cirúrgico utilizado para remoção de pontas 

de raízes e espículas ósseas; possui lâmina longa; 

afiada; fina e côncava; projetada para deslizar nas 

paredes da cavidade alveolar, contendo na emba-

lagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na Anvisa, lote e vali-

dade. 

UNIDADE 15 

3 ALAVANCA SELDIN RETA (ADULTO) – Ala-

vanca tipo seldin reta instrumento cirúrgico, não 

cortante, produzido em aço inoxidável, 

UNIDADE 20 
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esterilizável, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. 

4 AFASTADOR DE MINESSOTA- Especifica-

ções técnicas mínimas: Fabricado em material do 

tipo aço inox, instrumental tipo cirúrgico, acondi-

cionado em embalagem apropriada, registro na 

ANVISA 

UNIDADE 15 

5 ALVEOLÓTOMO RETO – Instrumento cirúr-

gico articulado cortante, produzido em aço inoxi-

dável, utilizado para correções em rebordos de te-

cidos ósseos. Prazo de validade indeterminado, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

6 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – 

Produzido em aço inoxidável, duplo e com cabo 

oitavo, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na Anvisa, lote e validade.  

UNIDADE 15 

7 BANDEJA DE AÇO – Dimensões 22cm x 12cm 

x 1,5cm. Utilizado para acondicionamento dos 

instrumentos odontológicos. Produzida em aço 

inoxidável, esterilizável em estufas ou autoclaves 

após limpeza e secagem, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 30 

8 BRUNIDOR DUPLO Nº 2 – Produzido em aço 

inoxidável utilizado em escultura da anatomia 

UNIDADE 15 
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oclusal, apresenta-se em blister com 1 unidade, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

9 CONDENSADOR DENTISTICA DE WARD Nº 

01 - Especificações técnicas mínimas: Fabricado 

em material do tipo aço inox, autoclavável, n°01, 

forma de apresentação embalagem individual 

UNIDADE 20 

10 CONDENSADOR DENTISTICA DE WARD Nº 

02 - Especificações técnicas mínimas: Fabricado 

em material do tipo aço inox, autoclavável, n° 02, 

forma de apresentação embalagem individual. 

UNIDADE 20 

11 CABO PARA ESPELHO CLÍNICO Nº 5 – Utili-

zado para colocação do espelho, como também 

para teste de percussão e sensibilidade para avaliar 

dentes com mobilidade, para facilitar a utilização 

do espelho, prolongando sua haste de manipula-

ção para maior alcance, produzido em aço inoxi-

dável, apresenta-se em blister com 1 unidade, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na Anvisa, 

lote e validade. 

UNIDADE 50 

12 COLGADURA INDIVIDUAL – Grampo para 

raio X odontológico usado para auxiliar no ma-

nejo de raio X, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 20 

13 CURETA DE LUCAS Nº 86 – Instrumento cirúr-

gico não articulado cortante, produzida em aço 

UNIDADE 15 
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inoxidável, utilizada para curetagem de alvéolos, 

contendo na embalagem externa os dados deiden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

14 CURETA GRACEY 11-12 – Cabo maciço com 

numeração e marca, instrumento cirúrgico não ar-

ticulado cortante, produzida em aço inoxidável, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

15 CURETA GRACEY 5-6 – Cabo maciço com nu-

meração e marca, instrumento cirúrgico não arti-

culado cortante, produzida em aço inoxidável, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

16 CURETA GRACEY 7-8 – Cabo maciço com nu-

meração e marca, instrumento cirúrgico não arti-

culado cortante, produzida em aço inoxidável, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

17 CURETA MC CALL 13-14 – Cabo maciço com 

numeração e marca, produzida em aço inoxidável, 

pontiagudas com parte ativa que corta dos dois la-

dos, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 
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18 CURETA MC CALL 17-18 – Cabo maciço com 

numeração e marca, produzida em aço inoxidável, 

pontiagudas e parte ativa que corte dos dois lados, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

19 ESCAVADOR PARA DENTINA Nº 05 – Produ-

zido em aço inoxidável duplo, utilizado nos pro-

cedimentos cirúrgicos em geral, com a finalidade 

de cortar tecidos e na retirada de partes moles 

(dentina), contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

20 ESCULPIDOR HOLLENBACK Nº 3S – Instru-

mento produzido em aço inoxidável, em perfil oc-

togonal com arestas bem definidas, diâmetro de 

5,5mm e serrilhado paralelo, contendo na embala-

gem externa os dados de identificação, procedên-

cia, número de registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 20 

21 ESPÁTULA Nº 07 – Dupla, produzido em aço 

inoxidável, utilizada para uso com cera em labo-

ratório, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

22 ESPÁTULA PARA RESINA Nº 1 – Produzido 

em aço inoxidável, utilizado para inserção de 

compômeros, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 20 
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23 ESPÁTULA Nº 24 – Para uso odontológico,fabri-

cada em aço inoxidável, esterilizável, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na Anvisa, lote e 

validade. 

UNIDADE 15 

24 ESPÁTULA Nº 36 – Para uso odontológico,fabri-

cada em aço inoxidável, esterilizável, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na Anvisa, lote e 

validade. 

UNIDADE 10 

25 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 04 - Especifica-

ções técnicas mínimas: Fabricado em material do 

tipo aço inox polido, autoclavável, resistente a 

corrosão, descoloração e a sucessivas autolava-

gens, bordas polidas e bem.     

UNIDADE 60 

26 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 -Especifica-

ções técnicas mínimas: Fabricado em material do 

tipo aço inox polido, autoclavável, resistente a 

corrosão, descoloração e a sucessivas autolava-

gens, bordas polidas e bem- Especificações técni-

cas mínimas: Fabricado em material do tipo aço 

inox, certificação ISO 9001, registrado na AN-

VISA, forma de apresentação embalagem indivi-

dual 

UNIDADE 30 

27 FOICE 0-00 – Ponta morse, cabo maciço com nu-

meração e marca, instrumento cirúrgico não arti-

culado cortante, produzido em aço inoxidável. 

Apresenta uma lâmina curta ou reta com secção 

transversal triangular e dois bordos cortantes, 

UNIDADE 15 
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contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

28 FÓRCEPS ADULTO Nº 001 - Especificações 

técnicas mínimas Instrumento cirúrgico, regis-

trado na ANVISA, forma de apresentação emba-

lagem individual. 

UNIDADE 15 

29 FÓRCEPS 151 – Indicado para pré-molares, inci-

sivos e raízes inferiores, cabo anatômico contendo 

inscrição do número e marca, extremidade de su-

perfície irregular, confeccionado de aço inoxidá-

vel, esterilizável, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

30 FÓRCEPS 150 – Indicado para pré-molares, inci-

sivos e raízes inferiores, cabo anatômico contendo 

inscrição do número e marca, extremidade de su-

perfície irregular, confeccionado de aço inoxidá-

vel, esterilizável, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

31 FÓRCEPS 16 – Indicado para molares inferiores, 

ambos os lados, (chifre de touro), cabo anatômico 

contendo inscrição do número e marca, extremi-

dade de superfície irregular, confeccionado de aço 

inoxidável, esterilizável, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 
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32 FÓRCEPS 17 – Indicado para molares inferiores, 

ambos os lados, cabo anatômico contendo inscri-

ção do número e marca, extremidade de superfície 

irregular, confeccionado de aço inoxidável, esteri-

lizável, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

33 FÓRCEPS 65 – Indicado para incisivos e raízes 

superiores, cabo anatômico contendo inscrição do 

número e marca, extremidade de superfície irre-

gular, confeccionado de aço inoxidável, esterilizá-

vel, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

34 FÓRCEPS 69 – Fragmentos de raízes e raízes pe-

quenas superiores e inferiores, cabo anatômico 

contendo inscrição do número e marca, extremi-

dade de superfície irregular, confeccionado de aço 

inoxidável, esterilizável, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

35 FÓRCEPS ADULTO Nº 018L - Especificações 

técnicas mínimas: Instrumento cirúrgico, regis-

trado na ANVISA, forma de apresentação emba-

lagem individual. 

UNIDADE 15 

36 FÓRCEPS ADULTO Nº 018R - Especificações 

técnicas mínimas: Instrumento cirúrgico, regis-

trado na ANVISA, forma de apresentação emba-

lagem individual 

UNIDADE 15 
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37 FÓRCEPS INFANTIL Nº 01 – Indicado para ex-

tração de dentes anteriores superiores, cabo anatô-

mico contendo inscrição do número e marca, ex-

tremidade de superfície irregular, confeccionado 

de aço inoxidável, esterilizável, contendo na em-

balagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na Anvisa, lote e vali-

dade. 

UNIDADE 10 

38 FÓRCEPS INFANTIL Nº 02 – Indicado para ex-

trações de pré-molares e molares superiores de 

ambos lados, cabo anatômico contendo inscrição 

do número e marca, extremidade de superfície ir-

regular, confeccionado de aço inoxidável, esterili-

zável, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 10 

39 FÓRCEPS Nº 44 – Cabo anatômico contendo ins-

crição do número e marca, extremidade de super-

fície irregular, confeccionado de aço inoxidável, 

esterilizável, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 10 

40 FÓRCEPS INFANTIL Nº 04 – Cabo anatômico 

contendo inscrição do número e marca, extremi-

dade de superfície irregular, confeccionado de aço 

inoxidável, esterilizável, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 10 
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41 FÓRCEPS INFANTIL Nº 05 – Cabo anatômico 

contendo inscrição do número e marca, extremi-

dade de superfície irregular, confeccionado de aço 

inoxidável, esterilizável, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 10 

42 LIMA PARA OSSO SELDIN 12 (1) – Usada para 

alisamento final do osso, confeccionada com aço 

inoxidável, cabo com ranhuras, esterilizável, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na Anvisa, 

lote e validade. 

UNIDADE 10 

43 MANDRIL PARA LIXA – Mandril para encaixe 

de disco de lixa, para acabamento e polimento de 

restaurações. Confeccionado em aço inoxidável, 

autoclavável contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 10 

44 PINÇA CIRÚRGICA – Em aço inoxidável, mo-

delo foerster, tipo ponta reta, comprimento 20cm, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 20 

45 PINÇA CLÍNICA – Fabricada em aço inoxidável, 

conhecida como pinça de algodão, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, lote e validade. 

UNIDADE 30 

46 PINÇA DENTE DE RATO – Para uso cirúrgico 

geral, pinçar tecidos, dissecção, fabricada em aço 

UNIDADE 20 
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inoxidável, autoclavável, 16 cm, contendo na em-

balagem externa os dados de identificação, proce-

dência, lote e validade. 

47 PORTA-AGULHA – Em aço inoxidável, tipo 

mayo hegar, comprimento 18cm, com vídea, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na Anvisa, 

lote e validade. 

UNIDADE 30 

48 PORTA-AGULHA – Em aço inoxidável, tipo 

mayo hegar, comprimento 14cm, sem vídea con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na Anvisa, 

lote e validade. 

UNIDADE 30 

49 POTE DAPPEN DE VIDRO – Possui duas cavi-

dades para as manipulações, contendo na embala-

gem externa os dados de identificação, procedên-

cia, lote e validade. 

UNIDADE 15 

50 POTE PALADON – Indicado para manipulação 

de resinas, flúor, amálgamas, adesivos, entre ou-

tros, pote confeccionado em vidro, possui tampa, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 10 

51 PLACA DE VIDRO 10 mm- especificações mini-

mas grossa polida, forma de apresentação emba-

lagem individual 

UNIDADE 15 

52 SACA BROCA UNIVERSAL – Indicado para 

turbinas de alta rotação, saca broca para turbinas 

de alta rotação, autoclavável, contendo na 

UNIDADE 10 
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embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na Anvisa, lote e 

validade. 

53 SERINGA CARPULE – Produto confeccionado 

em aço inoxidável, possuindo sistema de refluxo, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na An-

visa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

54 SINDESMÓTOMO – É utilizada para auxiliar na 

aplicação de anestesia dentária, seringa carpule 

com refluxo evita a injeção acidental de anestésico 

num vaso sanguíneo, aço inoxidável e autoclavá-

vel, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 15 

55 TESOURA – Em aço inoxidável, comprimento 

11cm, tipo ponta reta, tipo spencer. Para retirada 

de pontos, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na Anvisa, lote e validade. 

UNIDADE 20 

56 TESOURA ÍRIS RETA – Em aço inoxidável, es-

terilizável, tamanho 11,5 cm, contendo na emba-

lagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na Anvisa, lote e vali-

dade. 

UNIDADE 20 

    

LOTE 06 75% AMPLA CONCORRÊNCIA - MATERIAL DE CONSUMO: ODONTOLÓ-

GICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
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1 ABRIDOR DE BOCA – Kit contendo um abridor 

adulto (40 x 30 x 20 mm) e um abridor infantil (30 

x 25 x 18 mm), confeccionado em silicone auto-

clavável, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

KIT 15 

2 ADESIVO DENTÁRIO Sistema adesivo de alto 

pode de adesão para esmalte e dentina:adesivo 

convencional de 2 passos: primer e bonder no 

mesmo frasco de 6 ml.Fotopolimerizavel. Ultili-

zado para todas as classes de restaurações diretas, 

cimentação adesiva, de peças protéticas. 

Frasco  75 

3 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% – Condicionador den-

tal. Apresenta-se em seringa com 2,5 ML, em 

forma de gel para promover adição mecânica em 

processos restauradores diretos por materiais resi-

nosos ou em processos preventivos de selamentos, 

contendo na embalagem externa dos dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Unidade. 

PACOTE 113 

4 AGULHA CURTA ODONTOLÓGICA 30G – 

Agulha gengival para anestesia odontológica, 

curta, descartável, estéril, confeccionada em aço 

inoxidável, com biseltrifacetado, afiado e sem re-

barbas, com sistema de encaixe universal, esterili-

zada por óxido de etileno, tribiselada e siliconi-

zada, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Caixa com 100 

CAIXA 38 
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unidades. 

5 AGULHA LONGA ODONTOLÓGICA 27G – 

Agulha gengival para anestesia odontológica, 

longa, descartável, estéril, confeccionada em aço 

inoxidável com bisel trifacetado, afiado e sem re-

barbas, com sistema de encaixe universal, emba-

lada individualmente, esterilizada por óxido de 

etileno tribiselada e siliconizada, contendo na em-

balagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 38 

6 AGULHA ODONTOLÓGICA EXTRA CURTA 

30G – Agulha gengival para anestesia odontoló-

gica, curta, descartável, estéril, confeccionada em 

aço inoxidável, com bisel trifacetado, afiado e sem 

rebarbas, com sistema de encaixe universal, este-

rilizada por óxido de etileno, tribiselada e silico-

nada, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Caixa com 100 unida-

des. 

CAIXA 38 

7 ALGODÃO (ROLOS DENTAIS) – Rolete de al-

godão, confeccionado em algodão hidrófilo pren-

sado, homogêneo, macio, com boa absorção de lí-

quidos e secreções, sem grumos ou impurezas, 

medindo aproximadamente 4,5cm de compri-

mento e 10mm de diâmetro, contendo na 

PACOTE 450 
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embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Pacotes com 100 roletes. 

8 AMÁLGAMA EM CÁPSULA – Composição: 

40% de prata, 31,1% de estanho e 28,7% de cobre. 

Relação liga:Mercúrio 1:0.92 (47,9% de mercú-

rio). O material deve proporcionar alta resistência 

à compressão,Variação dimensional positiva, con-

densabilidade, brunimento, qualidade no contato 

interproximalE facilidade no manuseio e misturas 

de excelente qualidade e consistência, em todas as 

Triturações, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, presa regular, com Varia-

ção dimensional positiva, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

com 50 cápsulas. 

EMBALA-

GEM 

23 

9 ANESTÉSICO INJETÁVEL ARTICAÍNA COM 

EPINEFRINA Solução estéril injetável de Clori-

drato de Articaína 4% (40mg/ml) com Epinefrina 

1:100.000, (10µg/ml), acondicionados em carpu-

les (tubetes) com 1,8ml cada. Embalagem com 50 

tubetes 

CAIXA 23 

10 ANESTÉSICO INJETÁVEL LIDOCAÍNA COM 

EPINEFRINA – Anestésico lidocaína 2% + 

1:000.000 adrenalina (epinefrina), uso adulto e 

pediátrico, solução injetável,tubete de vidro com-

posto por lidocaína 2% com epinefrina 1:000.000, 

livre metilparabeno, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, 

CAIXA 150 
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número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Caixa contendo 50 tubetes com 1,8mL. 

11 ANESTÉSICO INJETÁVEL MEPVACAÍNA – 

Anestésico mepicaína 3% sem vasoconstrictor, 

anestésico injetável contendo cloridrato de mepi-

vacaína 3% sem vasocons, indicado para anestesia 

local, livre metilparabeno, por bloqueio de nervo 

ou por infiltração em procedimentos odontológi-

cos, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Caixa contendo 50 tu-

betes com 1,8mL. 

CAIXA 38 

12 ANESTÉSICO TÓPICO – Composto por benzo-

caína 200mg, em gel, com sabor artificial, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Pote com 12g. 

       UNI-

DADE 

45 

13 BABADOR.  Material: Papel E Plástico. Tipo 

Uso: Descartável. Comprimento: 33 CM. Lar-

gura: 28 CM. Características Adicionais: Com 2 

Camadas.  

PACOTE 150 

14 BICARBONATO DE SÓDIO – Alto grau de pu-

reza, que permita ótima profilaxia oral com remo-

ção da placa bacteriana, granulação extra fina que 

proporcione jateamento amplo, livre e contínuo, 

não deve causa danos ao esmalte e gengiva, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na 

UNIDADE 15 
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ANVISA, lote e validade. Embalagem contendo 

40 g. 

15 BROCA ALTA ROTAÇÃO- Material: aço Inoxi-

dável Diamantada Característica Adicional: Con-

junto. Tipo Corte: Corte Fino Referência: Ref.: 

1093, 1112, 1190, 2135, 3118, 3168 E 3195. 

Apresentação Unidade 

UNIDADE 45 

16 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Chama. Tipo 

Haste: Haste Curta. Tipo Corte: Corte Fino Nume-

ração Americana 1: Ref. 3118f. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 23 

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO.  Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Chama. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra 

Fino. Numeração Americana 1: Ref. 3118ff. 

Apresentação: Unidade 

UNIDADE 23 

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cilíndrica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1090. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 23 

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cilíndrica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1091. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 23 
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20 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cilíndrica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio 

Numeração Americana: 1092. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 23 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cone Invertido. 

Tipo Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Mé-

dio. Numeração Americana: 1032. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 23 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cone Invertido. 

Tipo Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Mé-

dio Numeração Americana: 1035. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 23 

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Dupla. Tipo Haste: Haste Regu-

lar. Tipo Corte: Corte Médio. Numeração Ameri-

cana: 1045. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 23 

24 Broca Alta Rotação.  Material: Aço Inoxidável 

Diamantada. Formato: Cônica. Característica 

Adicional: Dupla. Tipo Haste: Haste Regular. 

Tipo Corte: Corte Médio. Numeração Americana: 

1046. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 23 

25 Broca Alta Rotação. Material: Aço Inoxidável Di-

amantada. Formato: Cônica. Característica Adici-

onal: Topo Em Chama. Tipo Haste: Haste Regu-

lar. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Numeração 

UNIDADE 23 
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Americana 1: Ref. 1112ff. Apresentação: Unidade 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Nu-

meração Americana 1: Ref. 1190ff. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 30 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material Aço Inoxi-

dável Diamantada. Formato: Cônica. Caracterís-

tica Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Nu-

meração Americana 1: Ref. 3195ff. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 45 

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material Aço Inoxi-

dável Diamantada. Formato: Cônica. Caracterís-

tica Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Fino. Numera-

ção Americana 1: Ref. 1190f. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 45 

29 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Fino. Numera-

ção Americana 1: Ref. 3195f. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 45 

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

UNIDADE 45 
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Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. Nume-

ração Americana: 2200. Apresentação: Unidade 

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO.  Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Inativo. Tipo Haste: Haste 

Regular. Tipo Corte: Corte Médio. Numeração 

Americana: Ref. 3080. Apresentação Unidade 

UNIDADE 45 

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Inativo. Tipo Haste: Haste 

Regular. Tipo Corte: Corte Médio. Numeração 

Americana: Ref. 3082. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

33 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Curta. Tipo Corte: Corte Médio. Nu-

meração Americana: 1302. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 45 

34 BROCA ALTA ROTAÇÃO.  Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Longa. Tipo Corte: Cirúrgica. Nu-

meração Americana: 1012. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 45 

35 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Longa. Tipo Corte: Cirúrgica. Nu-

meração Americana: 1014. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 45 

36 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

UNIDADE 45 
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Haste: Haste Longa. Tipo Corte: Cirúrgica. Nu-

meração Americana: 1016. Apresentação: Uni-

dade 

37 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio 

Numeração Americana: 1011. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 45 

38 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1012. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 53 

39 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1013. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 53 

40 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1014. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 53 

41 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1015. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 53 
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42 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1016. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 53 

43 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Pêra. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Nu-

meração Americana 1: Ref. 3168ff. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 45 

44 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Pêra. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Fino. Numera-

ção Americana 1: Ref. 3168f. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 45 

45 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Tronco Cônica. 

Característica Adicional: Topo Arredondado. 

Tipo Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte 

Fino. Numeração Americana 1: Ref. 2135f. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 45 

46 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Cilíndrica Característica Adicional: 

Topo Arredondado. Tipo Haste: Haste Regular. 

Tipo Corte: Picotada. Numeração Americana 1: 

Ref. 1557. Unidade 

UNIDADE 45 

47 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Cilíndrica Característica Adicional: 

Topo Arredondado. Tipo Haste: Haste Regular. 

UNIDADE 45 
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Tipo Corte: Picotada. Numeração Americana 1: 

Ref. 1558. Unidade 

48 BROCA ALTA ROTAÇÃO Material: Carbide. 

Formato: Cônica Longa. Característica Adicional: 

Topo Arredondado. Tipo Haste: Haste Regular. 

Tipo Corte: Zekrya. Referência: Ref. 151. Uni-

dade 

UNIDADE 45 

49 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa. Tipo 

Corte: Cirúrgica Numeração Americana 1: Ref. 8. 

Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

50 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa. Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana 1: 

Ref. 6. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

51 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Tronco Cônica. Característica Adicio-

nal: Picotada Longa. Tipo Haste: Haste Regular 

Tipo Corte: Corte Grosso. Numeração Americana 

1: Ref. 702. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

52 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Tronco Cônica. Característica Adicio-

nal: Picotada. Tipo Haste: Haste Longa. Tipo 

Corte: Cirúrgica. Numeração Americana 1: Ref. 

703. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

53 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Tronco Cônica. Característica Adicio-

nal: Topo Plano. Tipo Haste: Haste Regular. Tipo 

Corte: Corte Médio. Características Adicionais: 

UNIDADE 45 
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Endo Z. Apresentação: Unidade 

54 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Carbono. Formato: Esférica, 

Pêra, Chama. Tipo Corte: Multilaminada. Tipo 

Haste: Haste Regular. Apresentação: Conjunto C/ 

6 Un. 

UNIDADE 45 

55 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Espiral. 

Característica Adicional: Lentulo. Comprimento: 

Cerca De 25 MM. Diâmetro: 0,25, 0,30, 0,35, 0,40 

MM. Apresentação: Caixa C/ 4 unidades 

UNIDADE 45 

56 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 1. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 45 

57 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 2. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 45 

58 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 3. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 45 

59 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 4. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 45 
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60 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 5. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 45 

61 BROCA BAIXA ROTAÇÃO.TIPO: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 1. Comprimento: 

28 MM. Apresentação Unidade 

UNIDADE 15 

62 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 1. Comprimento: 

32 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

63 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 2. Comprimento: 

28 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

64 BROCA BAIXA ROTAÇÃO -Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 2. Comprimento: 

32 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

65 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 3. Comprimento: 

28 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 
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66 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 3. Comprimento: 

32 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

67 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Carbide. Formato: Esférica. Tipo 

Corte: Corte Regular. Tipo Haste: Haste Regular. 

Referência: Ref. 8. unidade 

UNIDADE 45 

68 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio. Formato: 

Chama. Referência: Ref. Iso 500 104 257 190 060. 

Apresentação: Unidade. 

UNIDADE 45 

69 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio. Formato: Cô-

nica. Formato Adicional: Topo Arredondado. 

Tipo Corte: Corte Cruzado. Referência: Ref. Iso 

500 104 194 190 045. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 45 

70 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio.Formato: Es-

férica. Referência: Ref. 2. Apresentação Unidade 

UNIDADE 45 

71 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio.Formato: Es-

férica. Referência: Ref. 6. Apresentação Unidade 

UNIDADE 15 

72 CANETA ALTA ROTAÇÃO. Material Rola-

mento: Rolamento Cerâmica. Velocidade Má-

xima: Velocidade Máxima Menor Ou Igual 

400.000 RPM. Refrigeração: 3 Ou Mais Furos. 

UNIDADE 23 
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Troca De Brocas: Botão De Pressão(Pb). Tipo Co-

nexão: Conexão 2 Furos. Tipo Cabeça: Cabeça 

Padrão. Apresentação Unidade 

73 CANETA BAIXA ROTAÇÃO.  Tipo: Peça Reta. 

Relação Transmissão: Transmissão 1:1. Troca De 

Broca: Anel Destravador. Refrigeração: S/ Refri-

geração. Apresentação: Unidade. 

UNIDADE 23 

74 CANETA BAIXA ROTAÇÃO.  Tipo: Contra Ân-

gulo. Relação Transmissão: Transmissão 20:1. 

Torque: Torque Maior Ou Igual 50 N CM. Troca 

De Broca: Trava Lt/Fg. Refrigeração: C/ Refrige-

ração Externa. Tipo Cabeça: Cabeça Padrão Ca-

racterística Adicional: C/ Led. Apresentação: Uni-

dade. 

UNIDADE 23 

75 CALEN + PMCC – Pasta de hidróxido de cálcio, 

apresentando-se como um kit com 2 tubos de 

pasta calenDe 2,7 g e tubos de glicerina 2,2 g e um 

tubo de paramonoclorofenol canforado de 2,2 g, 

contendo na Embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e Validade. 

KIT 15 

76 CANUDO GROSSO DESCARTÁVEL – Diâme-

tro de 10 mm x comprimento de 21 cm, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem contendo 100 unidades. 

PACOTE 38 

77 CARIOSTÁTICO – Solução aquosa com ácido 

fluorídrico, nitrato de prata e hidróxido de amônia 

que reagem formando o fluoreto de cálcio e 

UNIDADE 38 
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fosfato de prata na presença da dentina. Embala-

gem contendo 10mL. 

78 CIMENTO CIRÚRGICO (PASTA-PASTA) – 

Composição da pasta base: ácido graxos, resina 

natural, resina sintética, óleo mineral, timol, cera 

natural e aroma de menta, com 90g. Composição 

da pasta aceleradora: óleo mineral, óleo vegetal, 

óxido zinco, óxido de magnésio, pigmento de 

óxido de ferro, timol, bht e aroma de menta, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Cada tubo contendo 90g. 

KIT 11 

79 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (SIS-

TEMA PASTA-PASTA) – Apresentado em 01 

tubo de pasta base 13 g, 01 Tubo de pasta catali-

zadora 11 g e 01 blocos de mistura. Composição: 

catalizador: hidróxido de Cálcio, óxido de zinco, 

etiltolueno sulfonamida, estearato de zinco e co-

rantes minerais, biocompatível, alta resistência à 

compressão: maior resistência à tração que os ci-

mentos Provisórios do mercado. Contendo na em-

balagem externa os dados de Identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. 

UNIDADE 11 

80 CIMENTO ENDODÔNTICO – Cimento a base 

de hidróxido de cálcio, radiopaco, biocompatível, 

estimulador do tecido de reparação da região peri-

apical. Contendo na embalagem externa os Dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Apresenta-se em 

UNIDADE 23 
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embalagem contendo frasco de 08g com pó e um 

tubo de resina de 09g. 

81 CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PROVISÓ-

RIA KIT (PÓ E LÍQUIDO) – Material restaurador 

temporário, à base de óxido e zinco e eugenol 

(modificado), pó cor marfim. Apresentação: kit: 1 

frasco com 38 g de pó; 1 frasco com 15 ml de lí-

quido; 1 dosador, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. 

KIT 23 

82 CLOREXIDINA GEL 2% – Gel antisséptico com 

propriedades antibacterianas, efetiva em gram po-

sitivos e gram negativos, utilizado como curati-

vos, utilizado como curativo de demora em trata-

mento de canais radiculares. Contendo na emba-

lagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Seringa preenchida contendo 3g. 

CAIXA 8 

83 CONE DE GUTA PERCHA 15 A 40 – Atuam 

como obturadores de canais radiculares, apresen-

tando ótima estabilidade dimensional, flexibili-

dade e alta radiopacidade, contendo na embala-

gem externa os dados de identificação, procedên-

cia, número de registro na ANVISA, lote e vali-

dade. Embalagem contendo 120 unidades. 

CAIXA 8 

84 CONE DE GUTA PERCHA 45 A 80 – Atuam 

como obturadores de canais radiculares, apresen-

tando ótima estabilidade dimensional, 

EMBALA-

GEM 

8 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

flexibilidade e alta radiopacidade, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem contendo 120 unidades. 

85 CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MI-

CROTIPPED  FM EXTRA - LONGO 34 MM – 

Cone De Guta Percha Acessório Microtipped FM 

Extra - Longo (34mm). Rolados com a mão com 

alta precisão de formato e comprimento. Compo-

sição: guta percha purificada, óxido de zinco pa, 

agente corante orgânico não tóxico. Caixa com 80 

Pontas com registro na ANVISA. 

CAIXA 15 

86 CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MI-

CROTIPPED EL EXTRA - LONGO 34 MM – 

Cone De Guta Percha Acessório Microtipped EL 

Extra - Longo (34mm). Rolados com a mão com 

alta precisão de formato e comprimento. Compo-

sição: guta percha purificada, óxido de zinco PA, 

agente corante orgânico não tóxico. Caixa com 80 

pontas com registro na ANVISA.  

CAIXA 15 

87 CONE DE GUTA PERCHA ACESSORIO MI-

CROTIPPED ML 28 MM – Cone De Guta Percha 

Acessório Microtipped ML 28mm. Rolados com 

a mão com alta precisão de formato e compri-

mento. Composição: guta percha purificada, 

óxido de zinco PA, agente corante orgânico não 

tóxico. Caixa com 100 pontas com registro na 

ANVISA. 

CAIXA 15 
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88 CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MI-

CROTIPPED MX EXTRA - LONGO 34 MM – 

Cone de guta percha acessório microtipped MX 

extra - longo (34mm) rolados com a mão com alta 

precisão de formato e comprimento. Composição: 

guta percha purificada, óxido de zinco PA, agente 

corante orgânico não tóxico. Caixa com 80 pontas 

com registro na ANVISA. 

CAIXA 15 

89 CONE DE GUTA PERCHA NATURAL ACES-

SÓRIO MICROTIPPED MF 28 MM – Cone De 

Guta Percha Natural Acessório Microtipped MF 

28mm. Com baixo teor de óxido de zinco e resi-

nas. Caixa com 100 pontas com registro na AN-

VISA. 

CAIXA 15 

90 CREME DENTAL – Ingredientes ativos: fluoreto 

de sódio 0,32% (1450 ppm de flúor), triclosano 

0,3%, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Embalagem con-

tendo 90 g. 

UNIDADE 2.250 

91 CUNHA ODONTOLÓGICA. Material: Madeira. 

Tipo: Anatômica. Aplicação: Restauração Inter-

proximal. Tipo Ponta: Fina. Características Adici-

onais: Seção Triangular, Lisa, Cores Sortidas. 

Apresentação: Caixa 100 unidades 

CAIXA 23 

92 DISCOS DE LIXA PARA MANDRIL – Para aca-

bamento e polimento em superfícies de restaura-

ções realizadas com resinas compostas e ionô-

mero de vidro, em poliéster que proporciona 

PACOTE 15 
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maior flexibilidade e acesso inter proximal, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, granulações grossa, média, fina e extrafina. 

Procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem contendo 100 unidades de 

16 mm (25 unidades de cada tipo). 

93 DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO. Com-

posição Básica: Cloreto De Estrôncio E Nitrato 

De Potássio. Concentração: 10% + 5%. Aspecto 

Físico*: Gel.Apresentação: Seringa Contendo 3 G 

SERINGA 45 

94 DETERGENTE ENZIMÁTICO. Composição: A 

Base De Amilase, Protease, Lipase, Celulase. 

Composição Ii: Peptidase, Carboidrase. Apresen-

tação: Frasco contendo 1 litro 

FRASCO 45 

95 EDTA 17 – Utilizado no preparo das paredes dos 

canais radiculares, previamente à obturação, pH 

entre 7,0 e 8,0, é compatível com os tecidos vivos, 

conferindo ao produto uma irritação tecidual pra-

ticamente nula, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, lote e va-

lidade. Frasco contendo 20mL. 

FRASCO 8 

96 ESPAÇADOR ENDODÔNTICO. Material: Ní-

quel / Titânio. Tipo: Digital. Comprimento: 25 

Mm. Características Adicionais: 1ª Série. Apre-

sentação: Conjunto Completo. Embalagem Con-

tendo 06 Unidades. 

EMBALA-

GEM 

8 

97 ESCOVA DE CUSPIDEIRA – Dimensões 27 x 

6,4 x 5 cm. Para limpeza de longo alcance e reti-

rada de resíduos, contendo na embalagem externa 

UNIDADE 23 
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os dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. 

98 ESCOVA DE ROBSON – Utilizada em contra ân-

gulo, cor branca ou preta, formato cônico. Utili-

zado para profilaxias, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, nú-

mero de registro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 225 

99 EVIDENCIADOR DENTAL. Aplicação: P/ Cá-

rie. Apresentação: Solução. Apresentação: Uni-

dade. 

UNIDADE 30 

100 ESCOVA DENTAL ADULTO COM PROTE-

TOR DE CERDA – Medindo 18 cm aberta e 11 

cm fechada, cerdas de nylon, macia, arredondada 

e polida, com ancoras metálicas, contendo 35 tu-

fos de cerdas, distribuídos em quatro fileiras. 

Cabo e capa protetora fabricados em polipropi-

leno, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 3.750 

101 ESCOVA DENTAL INFANTIL COM PROTE-

TOR DE CERDA – Cerdas de nylon macias ou 

extra-macias, com 4 fileiras de tufos, contendo 28 

tufos de cerdas, aparadas uniformemente e arre-

dondadas na mesma altura, cabo reto, medindo 15 

cm de comprimento, anatômico, com empunha-

dura, embalada individualmente com estojo plás-

tico protetor de cerdas, tipo maleta, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

UNIDADE 3.750 
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e validade. 

102 ESPELHO CLÍNICO Nº 5 – Utilizado para me-

lhor visualização pelo profissional de determina-

das regiões da cavidade oral, sem aumento, esteri-

lizável, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Unidade. 

UNIDADE 75 

103 ESPONJA HEMOSTÁTICA – Composta de co-

lágeno (gelatina) liofilizada, embalada em blister 

individual, esterilizada por irradiação, sem contra-

indicações, absorvível e sem riscos de intolerân-

cia, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Embalagem contendo 

10 unidades. 

CAIXA 38 

104 FILME DE PVC – Transparente com 28 cm em 

100 metros de rolo, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação e procedência. 

ROLO 150 

105 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO – Nitidez 

brilhante de imagem com menos tempo de expo-

sição, adulto 31x35mm, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem contendo 150 películas. 

CAIXA 45 
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106 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO/INFAN-

TIL – Com finalidade de diagnosticar: cáries, le-

sões periodontais, absorção óssea e tratamento de 

canal, 22 x 35 mm, cor roxo, contendo na embala-

gem externa os dados de identificação, procedên-

cia, número de registro na ANVISA, lote e vali-

dade. Embalagem contendo 100 películas. 

CAIXA 4 

107 FIO DE SUTURA DE SEDA – 4.0 ODONTOLO-

GICO- agulha em aço-inox siliconizada ½ circulo 

cortante triangular 1,7cm fio sintetizado com ma-

terial natural, filamento de seda natural e trançada 

esterilizado em raio gama as agulhas são inspeci-

onadas individualmente quanto a ponta lubrifica-

ção e fixação para garantir punção facil e segura 

atóxico não pirogenico de uso unico e esteril em-

balados individualmente em papel grau cirurgicos 

sendo que a embalagem primaria trata-se de enve-

lope metalizado internamente garantido a integri-

dade do fio uso exclusivo em odontologia vali-

dade de 5 anos. 

CAIXA 45 

108 FIO DE SUTURA SEDA Nº 3-0 – Comprimento 

mínimo do fio (45cm), com agulha ½ círculo cor-

tante, tamanho da agulha (1,7cm), estéril. Caixa 

com 24 unidades. 

CAIXA 23 

109 FIO DENTAL – Deve apresentar menos torções 

em seus micros filamentos, proporcionando maior 

área Para a limpeza e sendo resistente ao desfia-

mento, contendo na embalagem externa os dados 

de Identificação, procedência, número de registro 

UNIDADE 15 
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na ANVISA, lote e validade. Embalagem con-

tendo 500 metros. 

110 FIO DENTAL 050 mm – especificações tecnicas 

minima de rolo com 50m. 

UNIDADE 1.500 

111 FIXADOR RADIOLÓGICO. Aplicação: Para 

Processamento Manual. Aspecto Físico: Solução 

Aquosa Pronta Para Uso. Apresentação: Frasco 

475 mililitro. 

FRASCO 53 

112 FIO RETRATOR GENGIVAL. Material: Algo-

dão Trançado Ou Tricotado. Tipo: Não Impreg-

nado. Espessura: Ultra Extra Fino. Apresentação: 

Embalagem C/ Cerca De 2,5 M. Tipo Uso: Estéril 

/ Descartável Complementar: Nº 000. Apresenta-

ção: Unidade. 

EMBALA-

GEM 

8 

113 FLÚOR TÓPICO GEL ACIDULADO – Flúor 

fosfato acidulado 1,23% para prevenção da do-

ença cárie, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Frasco con-

tendo 200 mL. 

FRASCO 113 

114 FORMOCRESOL – Menos concentrado do que a 

composição padrão de buckey, sem perder a suas 

propriedades terapêuticas, aumentando assim, sua 

compatibilidade biológica, antisséptico, mumifi-

cante do tecido pulpar, bactericida, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Frasco contendo 10mL. 

FRASCO 15 
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115 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% – So-

lução bucal contendo gluconato de clorexidina a 

0,12%, água, glicerina, etanol, polisorbato 20, 

composição aromática com sabor predominante 

de menta, sacarinato de sódio, fdec blue, nº 1, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Frasco contendo 02 litros. 

FRASCO 38 

116 GLUTARALDEÍDO 2% – Composto por gluta-

raldeído 2,0%, tensoativo e água deionizada, para 

desinfecção de artigos semicríticos hospitalares, 

odontológicos e laboratoriais, sensíveis ao calor, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Frasco contendo 05 litros. 

FRASCO 15 

117 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

08 – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 9 

118 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

08A – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 4 
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119 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

207 – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 4 

120 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

26 – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 4 

121 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 0 

– especificações tecnicas minimas fabricado em 

material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elástica, tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz dos fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular. 

UNIDADE 4 

122 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

00 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular. 

UNIDADE 4 
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123 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

14 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular. 

UNIDADE 4 

124 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

14 A – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

125 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

200 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

126 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

201 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 
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127 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

202 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

128 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

203 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

129 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

204 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

130 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

205– especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 
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131 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

206 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

132 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

207 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

133 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

208 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

134 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

209– especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 
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135 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

210 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

136 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

211 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

137 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

212– especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

138 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

26 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 
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139 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

27 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

140 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

29 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

141 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

W8A – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 4 

142 HEMOSTÁTICO 10 ml – especificações tecnicas 

minimas do tipo liquido forma de apresentação 

frasco com 10 ml. 

FRASCO 15 

143 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A (PÓ) – Protetor 

pulpar, pH 12,4 alcalino, induz a formação de den-

tina Reparadora, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

Registro na ANVISA, lote e validade. Frasco 

FRASCO 11 
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contendo 10 g. 

144 HIDROXIDO DE CALCIO FOTOPOLIMERI-

ZADOR – especificações tecnicas minimas hidro-

xido de calcio fotopolimerizador e radiopaco, ca-

pacidade de 2g, coloração semelhante a dentina 

alta resistencia ao acido fosforico embalagem do 

tipo seringa. 

UNIDADE 45 

145 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR (PÓ 

E LIQUIDO) TIPO II – Quimicamente ativado, 

cimento de presa rápida,Boa adesão ao esmalte e 

à dentina sendo desnecessário a criação de reten-

ções, biocompatível, Maior capacidade de libera-

ção de flúor com finalidade anticariogênica. Apre-

sentação: 1 frasco de Cimento em pó com 10 g, 1 

frasco de líquido com 8 g, 1 dosador de pó, con-

tendo na embalagem Externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. 

CAIXA 23 

146 IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIA-

VEL – Quimicamente ativado, libera flúor, utili-

zado como forrador provisório e selante de cica-

trículas e fissuras. Apresentação em uma bisnaga 

com ponta aplicadora. Na cor branca 

UNIDADE 45 

147 KIT BROCAS MULTILAMINADAS PARA 

ACABAMENTO AMALGAMA – especifica-

ções tecnicas minimas laminas para amalgama 

froma de apresentação kit com 6 unidades. 

UNIDADE 23 
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148 KIT COMPLETO PARA ACABAMENTO E 

POLIMENTO DE RESINA – especificações tec-

nicas minimas fabricado em silicone, kit contendo 

03 ogivas e torpedos, 03 taças e 03 lentilhas 

(branco fino, verde grosso, amarelo regular) e bro-

queiro acrilico autoclável. 

UNIDADE 23 

149 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA 

ACABAMENTO FINA E ULTRAFINA RE-

SINA – especificações tecnicas minimas com nu-

meros 1190 F, 2135 F, 3118 F, 3195 F, 1190 FF, 

3168 FF, 3195 FF, dentistica forma de apresenta-

ção embalagem com o kit. 

UNIDADE 23 

150 KIT ACADEMICO DE PEÇAS ODONTOLOGI-

COS contendo turbina de alta rotação com acopla-

mento borden, spray, rotação maxima de 450.000 

RPM e sistema troca-broca, torque de 0,11 NCm. 

Rolamentos de ceramica, rotores balanceados, 

baixo nivel de ruido e vibração, certificação inme-

tro de conformidade no brasil, esterilizavel ate 

135º C, durabilidade garantida por até 1.000 ciclos 

de esterilização micromotor de baixa rotaçaõ com 

acoplamento borden intramatic, spray interno, ro-

tação de 5.000 a 20.000 RPM, encaixe intramatic 

universal, giro livre de 360º, baixo nivel de ruido 

e vibração. Esterilizavel em autoclave até 135º C. 

Garantia de 1 ano. 

UNIDADE 15 

151 LÂMINA BISTURI. Material: Aço Carbono. Ta-

manho: Nº 12. Tipo: Descartável. Esterilidade: 

Estéril. Características Adicionais: Embalada 

CAIXA 15 
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Individualmente. Apresentação: Caixa 100 unida-

des. 

152 LÂMINA BISTURI. Material: Aço Carbono. Ta-

manho: Nº 15. Tipo: Descartável. Esterilidade: 

Estéril. Características Adicionais: Embalada In-

dividualmente. Apresentação: Caixa 100 unida-

des. 

CAIXA 15 

153 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLA-

MENTO ABSOLUTO – Para isolamento abso-

luto, confeccionado com Látex sem estrias, alta 

resistência, 13 x 13 cm, contendo na embalagem 

externa os dados de Identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem com 26 Unidades. 

CAIXA 15 

154 LIMA F1 EM NÍQUEL-TITÂNIO 21MM – De 

secção triangular convexa, eletro-polida, com 

aproximadamente 55% de níquel e 45% de titânio, 

com conicidades múltiplas na mesma lima. Caixa 

em poliestireno contendo 06 instrumentos de 

21mm. Apresentar registro no Ministério da Sa-

úde. 

CAIXA 3 

155 LIMA F1 EM NÍQUEL-TITÂNIO 25MM – De 

secção triangular convexa, eletro-polida, com 

aproximadamente 55% de níquel e 45% de titânio, 

com conicidades múltiplas na mesma lima. Caixa 

em poliestireno contendo 06 instrumentos de 

25mm. Apresentar registro no Ministério da Sa-

úde. 

CAIXA 3 
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156 LIMA F1 EM NÍQUEL-TITÂNIO 31 MM – De 

secção triangular convexa, eletro-polida, com 

aproximadamente 55% de níquel e 45% de titânio, 

com conicidades múltiplas na mesma lima. Caixa 

em poliestireno contendo 06 instrumentos de 

21mm. Apresentar registro no Ministério da Sa-

úde. 

CAIXA 3 

157 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 10 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades.  

CAIXA 3 

158 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 15 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

CAIXA 3 

159 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 20 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

CAIXA 3 

160 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 21 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

CAIXA 3 
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em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

161 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 25 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

CAIXA 3 

162 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K – especifica-

ções tecnicas minimas fabricado em material do 

tipo aço inox, tamanhos de 15-40, 21mm, minimo 

06 unidades por kit. 

CAIXA 7 

163 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FLEXFILE  1° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

15-40, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 8 

164 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FLEXFILE 2° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

45-80, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 8 

165 LIMA ENDODÔNTICA TIPO HEDSTROEM 2° 

SERIE  – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

45-80, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 4 

166 LIMA ENDODÔNTICA TIPO HEDSTROEM 1° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

15-40, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 4 
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167 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FILE 1° SERIE 

– especificações tecnicas minimas fabricado em 

material do tipo aço inox, tamanhos de 15-40, 

31mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 4 

168 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FLEXFILE 2° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

45-80, 31mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 4 

169 MATRIZ DE POLIÉSTER PARA RESINA 

COMPOSTA – 100 % poliéster e super flexível, 

utilizadas em Isolamento de restaurações inter 

proximais com resina composta, contendo na em-

balagem externa Os dados de identificação, pro-

cedência, número de registro na ANVISA, lote e 

validade. Embalagem contendo 50 unidades. 

EMBALA-

GEM 

38 

170 MATRIZ DE AÇO 05 mm – especificações tecni-

cas minimas fabricada em material do tipo aço 

inox maleável dentistica forma de apresentação 

rolo com 50cm. 

UNIDADE 38 

171 MATRIZ DE AÇO 07 mm – especificações tecni-

cas minimas fabricada em material do tipo aço 

inox maleável dentistica forma de apresentação 

rolo com 50cm. 

UNIDADE 38 

172 MICRO APLICADOR DESCATARVEL FINO – 

especificações tecnicas minimas 1,5 mm, tubo 

easy shake dentistica, microbrush, forma de apre-

sentação em tubo embalagem com 100 unidades. 

CAIXA 75 

173 MICRO APLICADOR DESCATARVEL CAIXA 75 
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REGULAR – especificações tecnicas minimas 2,0 

mm, tubo easy shake dentistica, microbrush, 

forma de apresentação em tubo embalagem com 

100 unidades 

174 MOLDEIRA DUPLA DESCARTÁVEL PARA 

FLÚOR TAMANHO MÉDIO – De poliestireno 

com revestimento de espuma de poliuretano, para 

aplicação tópica de flúor gel, permite certa flexi-

bilidade da moldeira, tornando mais fácil sua 

adaptação ao arco dental, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem contendo 100 unidades. 

PACOTE 15 

175 MOLDEIRA DUPLA DESCARTÁVEL PARA 

FLÚOR TAMANHO PEQUENO – De poliesti-

reno com revestimento de espuma de poliuretano, 

para aplicação tópica de flúor gel, permite certa 

flexibilidade da moldeira, tornando mais fácil sua 

adaptação ao arco dental, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem contendo 100 unidades. 

PACOTE 19 

176 OBTURADOR PROVISÓRIO – Cimento tempo-

rário para preenchimento de cavidades dentárias, 

material de preenchimento de endurecimento quí-

mico, com coloração semelhante à do dente, radi-

opaco, para preenchimento temporário das cavi-

dades dentárias. É um cimento a base de óxido de 

zinco/sulfato de zinco e é destinado para aplica-

ções temporárias em curto prazo (para ser 

UNIDADE 23 
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utilizado por, no máximo, 1 a 2 semanas). Não 

contém eugenol. Contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

contendo 20g. Unidade. 

177 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PEÇAS DE 

MÃO ODONTOLÓGICA (SPRAY) – Com ele-

vado grau de pureza, fórmula que previne oxida-

ções e lubrifica as partes móveis de instrumentos 

odontológicos, que suporte altas temperaturas 

(temperatura de esterilização) sem perder suas 

propriedades antioxidante e lubrificante. Óleo mi-

neral de baixa viscosidade, não tóxico, lubrifica, 

limpa e protege peças de mão odontológicas, dis-

ponível para alta/baixa rotação, contendo na em-

balagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Frasco contendo 200 mL. 

FRASCO 15 

178 OTOSPORIN – Hidrocortisona + sulfato de neo-

micina + sulfato de polimixina b-solução otoló-

gica, utilizada em odontologia para medicação in-

tra-canal, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Frasco con-

tendo 10mL. 

FRASCO 8 

179 OZE LÍQUIDO – Cimento óxido de zinco e euge-

nol tipo II (líquido), composição: eugenol 70%, 

óleo de oliva ou algodão, ácido acético. Apresen-

tação 01 frasco do líquido com 15mL, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

UNIDADE 8 
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procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. 

180 OZE PÓ – Cimento óxido de zinco e eugenol tipo 

II (pó), composição: óxido de zinco 70%, óxido 

de magnésio, resina hidrogenada, sais de zinco, 

colofônia e/ou mica. Apresentação 01 frasco do 

pó com 38g, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 8 

181 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO – 

Embalagem com 12 folhas na cor azul, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, lote e validade. 

UNIDADE 38 

182 PASTA PARA POLIMENTO 02 g – especifica-

ções tecnicas minimas fabricada em material do 

tipo diamante micronizado de granulação extra-

fina ingredientes atóxicos soluvel em água visco-

sidade media seringa com 02 g. 

 UNIDADE 15 

183 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO – 

Líquido incolor ou amarelo claro, com aroma ca-

racterístico de cânfora, possui propriedades antis-

sépticas do fenol e do cloro, com amplo espectro 

antibacteriano, volátil, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Frasco contendo 20 mL. 

FRASCO 8 

184 PASTA PROFILÁTICA ODONTOLÓGICA – 

Pasta de polimento inicial, sabor artificial, com 

flúor para uso Adulto e pediátrico, pode ser 

EMBALA-

GEM 

38 
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aplicado com escova de robinson ou com taças de 

borracha, contendo Na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

contendo 90g. 

185 PASTILHA EVIDENCIADORA DE PLACA – 

Para evidenciar a presença das placas bacterianas, 

fórmula contendo fucsina básica auxilia na visua-

lização da placa, propiciando uma cor averme-

lhada identificando sua presença, mesmo em den-

tes aparentemente limpos, permite melhor preven-

ção da cárie, melhor higiene bucal dos pacientes, 

apresentado em pastilha que dilui com saliva, de 

fácil remoção, indicado para crianças, adolescen-

tes e adultos, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

com 120 pastilhas 

EMBALA-

GEM 

38 

186 PEDRA PARA AFIAR – Pedra retangular tipo ar-

kansas, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, lote e validade. 

EMBALA-

GEM 

8 

187 PEDRA POMES EM PÓ – Composto de pó abra-

sivo extra fino de cor acinzentada, de baixa densi-

dade e peso, utilizada na limpeza e polimento do 

esmalte dentário, ouro coesivo, amálgama e resina 

acrílica, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, lote e validade. Em-

balagem contendo 100g. Unidade. 

UNIDADE 15 
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188 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 15 A 40 – 

Deve oferecer rigidez adequada, base de papel fil-

tro, possuir alta resistência à desintegração, per-

feita conformação e estandatização nos calibres 

iso e adequada absorção, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

lote e validade. Validade mínima de 75% do total 

de sua estabilidade. Embalagem contendo 120 

unidades. 

EMBALA-

GEM 

23 

189 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 45 A 80 – 

Deve oferecer rigidez adequada, base de papel fil-

tro, possuir alta resistência à desintegração, per-

feita conformação e estandatização nos calibres 

iso e adequada absorção, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

lote e validade. Validade mínima de 75% do total 

de sua estabilidade. Embalagem contendo 120 

unidades. 

EMBALA-

GEM 

23 

190 PONTA PARA CÂNULA DE ASPIRAÇÃO – 

Ponta para cânula de aspiração Nº 40-20. Uni-

dade. 

UNIDADE 38 

191 PASTA PARA TRATAMENTO DE ALVEO-

LITE 10 g – especificações tecnicas minimas pos-

sui própolis em sua composição e isento de euge-

nol, forma de apresentação frasco de 10 g. 

UNIDADE 15 

192 POSICIONADOR DE FILME RADIOGRÁ-

FICO ADULTO – especificações tecnicas mi-

nima peças desmontáveis e reversiveis que alter-

nam posições dentes posteriores alternam-se com 

CAIXA 2 
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superiores e inferiores conforme colocado mesma 

reversão ocorre para os dentes anteriores autocla-

vavel ate 134º C, caixa com 04 posicionador 01 

pote de armazenamento e 3 dispositivos de mor-

dida. 

193 PRENDEDOR DE BABADOR DO TIPO JA-

CARE – especificações tecnicas minimas com 

corrente metálica produzido em aço inoxidavel 

AISI 420, autoclavável forma de apresentação 

embalagem individual. 

UNIDADE 8 

194 REMOVEDOR DE MANCHAS EXTRINSE-

CAS – e indicado para remoção de manchas e tar-

taro dentário, que são placas mineralizadas ocasi-

onadas principalmente por falta de higienização e 

prevenção. 

UNIDADE 8 

195 REGUA ENDODÔNTICA CALIBRADORA – 

especificações tecnicas minimas milimetrada con-

trole de calibração canaleta inferior única que con-

fecciona cones intermediários produzida em polí-

mero de alta perfomance leve e resistente ao con-

tato com substancia quimicas calibrador em metal 

esterilizavel em estufa ou autoclave garantia de bi-

ossegurança forma de apresentação embalagem 

individual. 

UNIDADE 8 

196 RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 - 

especificações tecnicas minimas resina de nano 

particulas (nanotecnologia) fluida composta por 

ceramica sinalizada tratada UDMA bisema bis-

naga benzotriazol dimetacrilato substitutida 

UNIDADE 38 
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tegdma fuoreto de iterbio consstencia fluida baixa 

tensão alta radiocapacidade cor A3 embalagem 

com uma seringa de 2g e 20 pontas aplicadores 

197 RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 

-  especificações tecnicas minimas resina de nano 

particulas (nanotecnologia) fluida composta por 

ceramica sinalizada tratada UDMA bisema bis-

naga benzotriazol dimetacrilato substitutida 

tegdma fuoreto de iterbio consstencia fluida baixa 

tensão alta radiocapacidade cor A3 embalagem 

com uma seringa de 2g e 20 pontas aplicadores 

UNIDADE 60 

198 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A1 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 11 

199 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A2 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

UNIDADE 15 
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orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

200 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A3 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. similar Z250. 

UNIDADE 23 

201 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A3,5 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 Micrômetros. Composição: ma-

triz orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgâ-

nica: zircônia/sílica, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, nú-

mero de registro na Anvisa, lote e validade. Em-

balagem contendo 04g. similar Z250. 

UNIDADE 38 
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202 RESINA FOTOPOLIMERIZADOR Nº A3,5 – 

especificações tecnicas minimas matriz orgânica 

bis-naga, udma, bis-ema e canforoquinona, a 

carga inorgânica 100% zirconia/silica parte inor-

ganica zirconia/silica com 82% em peso (60% em 

volume), Z250, tamanho médio das particulas é de 

0,6 1/4m, forma de apresnetação embalagem com 

04g – similar Z250. 

UNIDADE 8 

203 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL B1 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6Micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 8 

204 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL B2 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

UNIDADE 11 
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registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. similar Z250. 

205 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL B3 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 Micrômetros. Composição: ma-

triz orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgâ-

nica: zircônia/sílica, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, nú-

mero de registro na Anvisa, lote e validade. Em-

balagem contendo 04g. 

UNIDADE 11 

206 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL D2 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 8 
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207 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL D3 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 8 

208 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL D3,5 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 8 

209 REVELADOR RADIOLÓGICO. Tipo: Solução 

Aquosa Pronta P/ Uso Aplicação: Para Processa-

mento Manual. Descrição complementar: proces-

samento manual de filmes radiográficos dentais 

intra-orais, sendo composto de água, dietileno gli-

col, hidroquinona e carbonato de potássio. 

FRASCO 75 
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descritivo complementar: revelador odontológico 

- indicado para o processamento manual de filmes 

radiográficos dentais intra-orais, sendo composto 

de água, dietileno glicol, hidroquinona e carbo-

nato de potássio. deve conter registro na anvisa e 

no rótulo apresentar lote, data de fabricação e va-

lidade. Apresentação: Frasco 475 mililitro. 

210 SELANTE POLIMERIZÁVEL – Que permita 

aplicações fáceis, mais precisas e rápidas, minimi-

zando a necessidade de ajustes na oclusão após a 

aplicação, maior durabilidade, possibilitando o 

uso nas técnicas tradicionais e na técnica invasiva, 

libera flúor, possui 50% em peso de cargas inor-

gânicas, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Embalagem con-

tendo 2g. 

UNIDADE 38 

211 SERINGA PARA IRRIGAÇÃO COM PONTAS 

– Seringa de plástico hipodérmica, descartável e 

transparente de 5mL. Com rosca luer lock para 

uma fixação segura da ponta. Indicada para irrigar 

e aplicar soluções. Sem agulha. Embalagem com 

10 unidades. 

UNIDADE 60 

212 SODA CLORADA 2,5% – Solução de hipoclorito 

de sódio à 2,5%, altamente bactericida, está indi-

cada para a instrumentação e irrigação de canais 

radiculares, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, lote e vali-

dade. Embalagem contendo 01 litro. 

FRASCO 8 
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213 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA – Á base 

de cloreto de alumínio, indicada para uso em pe-

quenas cirurgias e nos casos onde um controle de 

sangramento se faz necessário, sem epinefrina, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Embalagem contendo 10 

mL. 

EMBALA-

GEM 

15 

214 SPRAY REFRIGERANTE PARA VITALI-

DADE PULPAR – Temperatura 50ºC para conge-

lamento de pellets e rolos de algodão, além de es-

friar materiais de impressão com tubo de aplica-

ção, maior precisão, inodoro e atóxico, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem com 200mL. 

EMBALA-

GEM 

6 

215 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ES-

TÉRIL – Produto esterilizado em óxido de etileno, 

fabricado em resina abs, descartável, ponteira re-

movível, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Pacote con-

tendo 20 unidades. 

CAIXA 38 

216 SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁ-

VEL – Tubo e ponteira atóxicos, arame em aço 

especial, desenvolvido para fixação imediata na 

posição desejada pelo profissional, ponteira macia 

e aromatizada, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

PACOTE 225 
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registro na ANVISA, lote e validade. Pacote con-

tendo 40 unidades. 

217 SUGADOR ENDODONTICO – Especificações 

mínimas, fabricado em material de pvc , transpa-

rente atóxico, descartavelnúmero de registro na 

ANVISA, lote e validade. Pacote contendo 20 uni-

dades. 

PCT 38 

218 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA – 

Utilizada em contra ângulo, com excelente flexi-

bilidade. Necessária para obtenção do melhor de-

sempenho, cor branca, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 75 

219 TIRAS DE LIXA PARA AMÁLGAMA – Reves-

timento abrasivo (grãos fixados galvanicamente) 

no aço inox. Extremamente estável, tamanho de 4 

mm, espessura de 0,15 mm, contendo na embala-

gem externa os Dados de identificação, procedên-

cia, número de registro na Anvisa, lote e validade. 

EMBALA-

GEM 

38 

220 TIRAS DE LIXA PARA RESINA COMPOSTA 

– Granulação médio/grossa, abrasivo, à base de 

óxido de alumínio E costado de poliéster, centro 

neutro, tamanho de 4 x 170 mm cada, contendo na 

embalagem externa Os dados de identificação, 

procedência, número de registro na Anvisa, lote e 

validade. Embalagem contendo 50 unidades. 

EMBALA-

GEM 

38 

221 TOP DAM – Resina fotopolimerizável que subs-

titui o dique de borracha (isolamento absoluto) em 

UNIDADE 15 
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alguns casos, onde o isolamento relativo da gen-

giva é suficiente. 

222 TRICRESOL FORMALINA – Antisséptico, de-

sinfetante para canais radiculares, que alia as pro-

priedades do formaldeído com orto-cresol, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, Procedência, número de registro na Anvisa, 

lote e validade. Embalagem contendo 10 mL. 

EMBALA-

GEM 

15 

223 TESTE BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE – 

Especificação: composto por uma tira de papel 

contendo uma população microbiana mínima de 

100.000 esporos secos e calibrados de geobacillus 

stearothermophillus (ATCC 7953 com certificado 

de qualidade assegurada) ampola de vidro quebrá-

vel contendo o meio de cultura (caldo nutriente) 

com indicador de Ph 

CAIXA 38 

224 VASELINA SÓLIDA – Massa semissólida, cor 

branca levemente amarelada, contendo na emba-

lagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Embalagem contendo 500g. 

UNIDADE 8 

225 VERNIZ COM FLÚOR (KIT) – Permite contato 

prolongado do flúor com o esmalte, contendo na 

Embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na Anvisa, lote e 

Validade. Kit contendo 01 frasco de verniz com 

10 mL e 01 frasco de solvente com 10 mL. 

UNIDADE 15 

    

LOTE 07 25% COTA RESERVA - MATERIAL DE CONSUMO: ODONTOLÓGICO 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ABRIDOR DE BOCA – Kit contendo um abridor 

adulto (40 x 30 x 20 mm) e um abridor infantil (30 

x 25 x 18 mm), confeccionado em silicone auto-

clavável, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

KIT 5 

2 ADESIVO DENTÁRIO Sistema adesivo de alto 

pode de adesão para esmalte e dentina:adesivo 

convencional de 2 passos: primer e bonder no 

mesmo frasco de 6 ml.Fotopolimerizavel. Ultili-

zado para todas as classes de restaurações diretas, 

cimentação adesiva, de peças protéticas. 

Frasco  25 

3 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% – Condicionador den-

tal. Apresenta-se em seringa com 2,5 ML, em 

forma de gel para promover adição mecânica em 

processos restauradores diretos por materiais resi-

nosos ou em processos preventivos de selamentos, 

contendo na embalagem externa dos dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Unidade. 

PACOTE 37 

4 AGULHA CURTA ODONTOLÓGICA 30G – 

Agulha gengival para anestesia odontológica, 

curta, descartável, estéril, confeccionada em aço 

inoxidável, com biseltrifacetado, afiado e sem re-

barbas, com sistema de encaixe universal, esterili-

zada por óxido de etileno, tribiselada e siliconi-

zada, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

CAIXA 12 
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ANVISA, lote e validade. Caixa com 100 unida-

des. 

5 AGULHA LONGA ODONTOLÓGICA 27G – 

Agulha gengival para anestesia odontológica, 

longa, descartável, estéril, confeccionada em aço 

inoxidável com bisel trifacetado, afiado e sem re-

barbas, com sistema de encaixe universal, emba-

lada individualmente, esterilizada por óxido de 

etileno tribiselada e siliconizada, contendo na em-

balagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 12 

6 AGULHA ODONTOLÓGICA EXTRA CURTA 

30G – Agulha gengival para anestesia odontoló-

gica, curta, descartável, estéril, confeccionada em 

aço inoxidável, com bisel trifacetado, afiado e sem 

rebarbas, com sistema de encaixe universal, este-

rilizada por óxido de etileno, tribiselada e silico-

nada, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Caixa com 100 unida-

des. 

CAIXA 12 

7 ALGODÃO (ROLOS DENTAIS) – Rolete de al-

godão, confeccionado em algodão hidrófilo pren-

sado, homogêneo, macio, com boa absorção de lí-

quidos e secreções, sem grumos ou impurezas, 

medindo aproximadamente 4,5cm de compri-

mento e 10mm de diâmetro, contendo na 

PACOTE 150 
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embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Pacotes com 100 roletes. 

8 AMÁLGAMA EM CÁPSULA – Composição: 

40% de prata, 31,1% de estanho e 28,7% de cobre. 

Relação liga:Mercúrio 1:0.92 (47,9% de mercú-

rio). O material deve proporcionar alta resistência 

à compressão,Variação dimensional positiva, con-

densabilidade, brunimento, qualidade no contato 

interproximalE facilidade no manuseio e misturas 

de excelente qualidade e consistência, em todas as 

Triturações, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, presa regular, com Varia-

ção dimensional positiva, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

com 50 cápsulas. 

EMBALA-

GEM 

7 

9 ANESTÉSICO INJETÁVEL ARTICAÍNA COM 

EPINEFRINA Solução estéril injetável de Clori-

drato de Articaína 4% (40mg/ml) com Epinefrina 

1:100.000, (10µg/ml), acondicionados em carpu-

les (tubetes) com 1,8ml cada. Embalagem com 50 

tubetes 

CAIXA 7 

10 ANESTÉSICO INJETÁVEL LIDOCAÍNA COM 

EPINEFRINA – Anestésico lidocaína 2% + 

1:000.000 adrenalina (epinefrina), uso adulto e 

pediátrico, solução injetável,tubete de vidro com-

posto por lidocaína 2% com epinefrina 1:000.000, 

livre metilparabeno, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, 

CAIXA 50 
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número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Caixa contendo 50 tubetes com 1,8mL. 

11 ANESTÉSICO INJETÁVEL MEPVACAÍNA – 

Anestésico mepicaína 3% sem vasoconstrictor, 

anestésico injetável contendo cloridrato de mepi-

vacaína 3% sem vasocons, indicado para anestesia 

local, livre metilparabeno, por bloqueio de nervo 

ou por infiltração em procedimentos odontológi-

cos, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Caixa contendo 50 tu-

betes com 1,8mL. 

CAIXA 12 

12 ANESTÉSICO TÓPICO – Composto por benzo-

caína 200mg, em gel, com sabor artificial, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Pote com 12g. 

       UNI-

DADE 

15 

13 BABADOR.  Material: Papel E Plástico. Tipo 

Uso: Descartável. Comprimento: 33 CM. Lar-

gura: 28 CM. Características Adicionais: Com 2 

Camadas.  

PACOTE 50 

14 BICARBONATO DE SÓDIO – Alto grau de pu-

reza, que permita ótima profilaxia oral com remo-

ção da placa bacteriana, granulação extra fina que 

proporcione jateamento amplo, livre e contínuo, 

não deve causa danos ao esmalte e gengiva, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na 

UNIDADE 5 
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ANVISA, lote e validade. Embalagem contendo 

40 g. 

15 BROCA ALTA ROTAÇÃO- Material: aço Inoxi-

dável Diamantada Característica Adicional: Con-

junto. Tipo Corte: Corte Fino Referência: Ref.: 

1093, 1112, 1190, 2135, 3118, 3168 E 3195. 

Apresentação Unidade 

UNIDADE 15 

16 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Chama. Tipo 

Haste: Haste Curta. Tipo Corte: Corte Fino Nume-

ração Americana 1: Ref. 3118f. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 7 

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO.  Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Chama. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra 

Fino. Numeração Americana 1: Ref. 3118ff. 

Apresentação: Unidade 

UNIDADE 7 

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cilíndrica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1090. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 7 

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cilíndrica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1091. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 7 
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20 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cilíndrica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio 

Numeração Americana: 1092. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 7 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cone Invertido. 

Tipo Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Mé-

dio. Numeração Americana: 1032. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 7 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cone Invertido. 

Tipo Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Mé-

dio Numeração Americana: 1035. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 7 

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Dupla. Tipo Haste: Haste Regu-

lar. Tipo Corte: Corte Médio. Numeração Ameri-

cana: 1045. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 7 

24 Broca Alta Rotação.  Material: Aço Inoxidável 

Diamantada. Formato: Cônica. Característica 

Adicional: Dupla. Tipo Haste: Haste Regular. 

Tipo Corte: Corte Médio. Numeração Americana: 

1046. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 7 

25 Broca Alta Rotação. Material: Aço Inoxidável Di-

amantada. Formato: Cônica. Característica Adici-

onal: Topo Em Chama. Tipo Haste: Haste Regu-

lar. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Numeração 

UNIDADE 7 
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Americana 1: Ref. 1112ff. Apresentação: Unidade 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Nu-

meração Americana 1: Ref. 1190ff. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 10 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material Aço Inoxi-

dável Diamantada. Formato: Cônica. Caracterís-

tica Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Nu-

meração Americana 1: Ref. 3195ff. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 15 

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material Aço Inoxi-

dável Diamantada. Formato: Cônica. Caracterís-

tica Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Fino. Numera-

ção Americana 1: Ref. 1190f. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 15 

29 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Fino. Numera-

ção Americana 1: Ref. 3195f. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 15 

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Em Chama. Tipo Haste: 

UNIDADE 15 
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Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. Nume-

ração Americana: 2200. Apresentação: Unidade 

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO.  Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Inativo. Tipo Haste: Haste 

Regular. Tipo Corte: Corte Médio. Numeração 

Americana: Ref. 3080. Apresentação Unidade 

UNIDADE 15 

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Cônica. Caracte-

rística Adicional: Topo Inativo. Tipo Haste: Haste 

Regular. Tipo Corte: Corte Médio. Numeração 

Americana: Ref. 3082. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

33 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Curta. Tipo Corte: Corte Médio. Nu-

meração Americana: 1302. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 15 

34 BROCA ALTA ROTAÇÃO.  Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Longa. Tipo Corte: Cirúrgica. Nu-

meração Americana: 1012. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 15 

35 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Longa. Tipo Corte: Cirúrgica. Nu-

meração Americana: 1014. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 15 

36 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

UNIDADE 15 
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Haste: Haste Longa. Tipo Corte: Cirúrgica. Nu-

meração Americana: 1016. Apresentação: Uni-

dade 

37 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio 

Numeração Americana: 1011. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 15 

38 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1012. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 17 

39 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1013. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 17 

40 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1014. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 17 

41 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1015. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 17 
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42 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte Médio. 

Numeração Americana: 1016. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 17 

43 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Pêra. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Extra Fino. Nu-

meração Americana 1: Ref. 3168ff. Apresentação: 

Unidade 

UNIDADE 15 

44 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Pêra. Tipo Haste: 

Haste Regular. Tipo Corte: Corte Fino. Numera-

ção Americana 1: Ref. 3168f. Apresentação: Uni-

dade 

UNIDADE 15 

45 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Aço Ino-

xidável Diamantada. Formato: Tronco Cônica. 

Característica Adicional: Topo Arredondado. 

Tipo Haste: Haste Regular. Tipo Corte: Corte 

Fino. Numeração Americana 1: Ref. 2135f. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 15 

46 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Cilíndrica Característica Adicional: 

Topo Arredondado. Tipo Haste: Haste Regular. 

Tipo Corte: Picotada. Numeração Americana 1: 

Ref. 1557. Unidade 

UNIDADE 15 

47 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Cilíndrica Característica Adicional: 

Topo Arredondado. Tipo Haste: Haste Regular. 

UNIDADE 15 
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Tipo Corte: Picotada. Numeração Americana 1: 

Ref. 1558. Unidade 

48 BROCA ALTA ROTAÇÃO Material: Carbide. 

Formato: Cônica Longa. Característica Adicional: 

Topo Arredondado. Tipo Haste: Haste Regular. 

Tipo Corte: Zekrya. Referência: Ref. 151. Uni-

dade 

UNIDADE 15 

49 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa. Tipo 

Corte: Cirúrgica Numeração Americana 1: Ref. 8. 

Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

50 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa. Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana 1: 

Ref. 6. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

51 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Tronco Cônica. Característica Adicio-

nal: Picotada Longa. Tipo Haste: Haste Regular 

Tipo Corte: Corte Grosso. Numeração Americana 

1: Ref. 702. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

52 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Tronco Cônica. Característica Adicio-

nal: Picotada. Tipo Haste: Haste Longa. Tipo 

Corte: Cirúrgica. Numeração Americana 1: Ref. 

703. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

53 BROCA ALTA ROTAÇÃO. Material: Carbide. 

Formato: Tronco Cônica. Característica Adicio-

nal: Topo Plano. Tipo Haste: Haste Regular. Tipo 

Corte: Corte Médio. Características Adicionais: 

UNIDADE 15 
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Endo Z. Apresentação: Unidade 

54 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Carbono. Formato: Esférica, 

Pêra, Chama. Tipo Corte: Multilaminada. Tipo 

Haste: Haste Regular. Apresentação: Conjunto C/ 

6 Un. 

UNIDADE 15 

55 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Espiral. 

Característica Adicional: Lentulo. Comprimento: 

Cerca De 25 MM. Diâmetro: 0,25, 0,30, 0,35, 0,40 

MM. Apresentação: Caixa C/ 4 unidades 

UNIDADE 15 

56 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 1. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 15 

57 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 2. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 15 

58 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 3. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 15 

59 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 4. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 15 
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60 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Gates. 

Referência: Ref. 5. Comprimento: 28 MM. Apre-

sentação: Unidade 

UNIDADE 15 

61 BROCA BAIXA ROTAÇÃO.TIPO: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 1. Comprimento: 

28 MM. Apresentação Unidade 

UNIDADE 5 

62 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 1. Comprimento: 

32 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 5 

63 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 2. Comprimento: 

28 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 5 

64 BROCA BAIXA ROTAÇÃO -Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 2. Comprimento: 

32 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

65 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 3. Comprimento: 

28 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 
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66 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Aço Inoxidável. Formato: Helicoi-

dal. Característica Adicional: Largo. Tipo Haste: 

Haste Longa. Referência: Ref. 3. Comprimento: 

32 MM. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

67 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Contra Ân-

gulo. Material: Carbide. Formato: Esférica. Tipo 

Corte: Corte Regular. Tipo Haste: Haste Regular. 

Referência: Ref. 8. unidade 

UNIDADE 15 

68 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio. Formato: 

Chama. Referência: Ref. Iso 500 104 257 190 060. 

Apresentação: Unidade. 

UNIDADE 15 

69 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio. Formato: Cô-

nica. Formato Adicional: Topo Arredondado. 

Tipo Corte: Corte Cruzado. Referência: Ref. Iso 

500 104 194 190 045. Apresentação: Unidade 

UNIDADE 15 

70 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio.Formato: Es-

férica. Referência: Ref. 2. Apresentação Unidade 

UNIDADE 15 

71 BROCA BAIXA ROTAÇÃO. Tipo: Peça Reta. 

Material: Carboneto De Tungstênio.Formato: Es-

férica. Referência: Ref. 6. Apresentação Unidade 

UNIDADE 5 

72 CANETA ALTA ROTAÇÃO. Material Rola-

mento: Rolamento Cerâmica. Velocidade Má-

xima: Velocidade Máxima Menor Ou Igual 

400.000 RPM. Refrigeração: 3 Ou Mais Furos. 

UNIDADE 7 
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Troca De Brocas: Botão De Pressão(Pb). Tipo Co-

nexão: Conexão 2 Furos. Tipo Cabeça: Cabeça 

Padrão. Apresentação Unidade 

73 CANETA BAIXA ROTAÇÃO.  Tipo: Peça Reta. 

Relação Transmissão: Transmissão 1:1. Troca De 

Broca: Anel Destravador. Refrigeração: S/ Refri-

geração. Apresentação: Unidade. 

UNIDADE 7 

74 CANETA BAIXA ROTAÇÃO.  Tipo: Contra Ân-

gulo. Relação Transmissão: Transmissão 20:1. 

Torque: Torque Maior Ou Igual 50 N CM. Troca 

De Broca: Trava Lt/Fg. Refrigeração: C/ Refrige-

ração Externa. Tipo Cabeça: Cabeça Padrão Ca-

racterística Adicional: C/ Led. Apresentação: Uni-

dade. 

UNIDADE 7 

75 CALEN + PMCC – Pasta de hidróxido de cálcio, 

apresentando-se como um kit com 2 tubos de 

pasta calenDe 2,7 g e tubos de glicerina 2,2 g e um 

tubo de paramonoclorofenol canforado de 2,2 g, 

contendo na Embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e Validade. 

KIT 5 

76 CANUDO GROSSO DESCARTÁVEL – Diâme-

tro de 10 mm x comprimento de 21 cm, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem contendo 100 unidades. 

PACOTE 12 

77 CARIOSTÁTICO – Solução aquosa com ácido 

fluorídrico, nitrato de prata e hidróxido de amônia 

que reagem formando o fluoreto de cálcio e 

UNIDADE 12 
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fosfato de prata na presença da dentina. Embala-

gem contendo 10mL. 

78 CIMENTO CIRÚRGICO (PASTA-PASTA) – 

Composição da pasta base: ácido graxos, resina 

natural, resina sintética, óleo mineral, timol, cera 

natural e aroma de menta, com 90g. Composição 

da pasta aceleradora: óleo mineral, óleo vegetal, 

óxido zinco, óxido de magnésio, pigmento de 

óxido de ferro, timol, bht e aroma de menta, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Cada tubo contendo 90g. 

KIT 4 

79 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (SIS-

TEMA PASTA-PASTA) – Apresentado em 01 

tubo de pasta base 13 g, 01 Tubo de pasta catali-

zadora 11 g e 01 blocos de mistura. Composição: 

catalizador: hidróxido de Cálcio, óxido de zinco, 

etiltolueno sulfonamida, estearato de zinco e co-

rantes minerais, biocompatível, alta resistência à 

compressão: maior resistência à tração que os ci-

mentos Provisórios do mercado. Contendo na em-

balagem externa os dados de Identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. 

UNIDADE 4 

80 CIMENTO ENDODÔNTICO – Cimento a base 

de hidróxido de cálcio, radiopaco, biocompatível, 

estimulador do tecido de reparação da região peri-

apical. Contendo na embalagem externa os Dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Apresenta-se em 

UNIDADE 7 
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embalagem contendo frasco de 08g com pó e um 

tubo de resina de 09g. 

81 CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PROVISÓ-

RIA KIT (PÓ E LÍQUIDO) – Material restaurador 

temporário, à base de óxido e zinco e eugenol 

(modificado), pó cor marfim. Apresentação: kit: 1 

frasco com 38 g de pó; 1 frasco com 15 ml de lí-

quido; 1 dosador, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. 

KIT 7 

82 CLOREXIDINA GEL 2% – Gel antisséptico com 

propriedades antibacterianas, efetiva em gram po-

sitivos e gram negativos, utilizado como curati-

vos, utilizado como curativo de demora em trata-

mento de canais radiculares. Contendo na emba-

lagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Seringa preenchida contendo 3g. 

CAIXA 2 

83 CONE DE GUTA PERCHA 15 A 40 – Atuam 

como obturadores de canais radiculares, apresen-

tando ótima estabilidade dimensional, flexibili-

dade e alta radiopacidade, contendo na embala-

gem externa os dados de identificação, procedên-

cia, número de registro na ANVISA, lote e vali-

dade. Embalagem contendo 120 unidades. 

CAIXA 2 

84 CONE DE GUTA PERCHA 45 A 80 – Atuam 

como obturadores de canais radiculares, apresen-

tando ótima estabilidade dimensional, 

EMBALA-

GEM 

2 
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flexibilidade e alta radiopacidade, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem contendo 120 unidades. 

85 CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MI-

CROTIPPED  FM EXTRA - LONGO 34 MM – 

Cone De Guta Percha Acessório Microtipped FM 

Extra - Longo (34mm). Rolados com a mão com 

alta precisão de formato e comprimento. Compo-

sição: guta percha purificada, óxido de zinco pa, 

agente corante orgânico não tóxico. Caixa com 80 

Pontas com registro na ANVISA. 

CAIXA 5 

86 CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MI-

CROTIPPED EL EXTRA - LONGO 34 MM – 

Cone De Guta Percha Acessório Microtipped EL 

Extra - Longo (34mm). Rolados com a mão com 

alta precisão de formato e comprimento. Compo-

sição: guta percha purificada, óxido de zinco PA, 

agente corante orgânico não tóxico. Caixa com 80 

pontas com registro na ANVISA.  

CAIXA 5 

87 CONE DE GUTA PERCHA ACESSORIO MI-

CROTIPPED ML 28 MM – Cone De Guta Percha 

Acessório Microtipped ML 28mm. Rolados com 

a mão com alta precisão de formato e compri-

mento. Composição: guta percha purificada, 

óxido de zinco PA, agente corante orgânico não 

tóxico. Caixa com 100 pontas com registro na 

ANVISA. 

CAIXA 5 
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88 CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MI-

CROTIPPED MX EXTRA - LONGO 34 MM – 

Cone de guta percha acessório microtipped MX 

extra - longo (34mm) rolados com a mão com alta 

precisão de formato e comprimento. Composição: 

guta percha purificada, óxido de zinco PA, agente 

corante orgânico não tóxico. Caixa com 80 pontas 

com registro na ANVISA. 

CAIXA 5 

89 CONE DE GUTA PERCHA NATURAL ACES-

SÓRIO MICROTIPPED MF 28 MM – Cone De 

Guta Percha Natural Acessório Microtipped MF 

28mm. Com baixo teor de óxido de zinco e resi-

nas. Caixa com 100 pontas com registro na AN-

VISA. 

CAIXA 5 

90 CREME DENTAL – Ingredientes ativos: fluoreto 

de sódio 0,32% (1450 ppm de flúor), triclosano 

0,3%, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Embalagem con-

tendo 90 g. 

UNIDADE 750 

91 CUNHA ODONTOLÓGICA. Material: Madeira. 

Tipo: Anatômica. Aplicação: Restauração Inter-

proximal. Tipo Ponta: Fina. Características Adici-

onais: Seção Triangular, Lisa, Cores Sortidas. 

Apresentação: Caixa 100 unidades 

CAIXA 7 

92 DISCOS DE LIXA PARA MANDRIL – Para aca-

bamento e polimento em superfícies de restaura-

ções realizadas com resinas compostas e ionô-

mero de vidro, em poliéster que proporciona 

PACOTE 5 
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maior flexibilidade e acesso inter proximal, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, granulações grossa, média, fina e extrafina. 

Procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem contendo 100 unidades de 

16 mm (25 unidades de cada tipo). 

93 DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO. Com-

posição Básica: Cloreto De Estrôncio E Nitrato 

De Potássio. Concentração: 10% + 5%. Aspecto 

Físico*: Gel.Apresentação: Seringa Contendo 3 G 

SERINGA 15 

94 DETERGENTE ENZIMÁTICO. Composição: A 

Base De Amilase, Protease, Lipase, Celulase. 

Composição Ii: Peptidase, Carboidrase. Apresen-

tação: Frasco contendo 1 litro 

FRASCO 15 

95 EDTA 17 – Utilizado no preparo das paredes dos 

canais radiculares, previamente à obturação, pH 

entre 7,0 e 8,0, é compatível com os tecidos vivos, 

conferindo ao produto uma irritação tecidual pra-

ticamente nula, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, lote e va-

lidade. Frasco contendo 20mL. 

FRASCO 2 

96 ESPAÇADOR ENDODÔNTICO. Material: Ní-

quel / Titânio. Tipo: Digital. Comprimento: 25 

Mm. Características Adicionais: 1ª Série. Apre-

sentação: Conjunto Completo. Embalagem Con-

tendo 06 Unidades. 

EMBALA-

GEM 

2 

97 ESCOVA DE CUSPIDEIRA – Dimensões 27 x 

6,4 x 5 cm. Para limpeza de longo alcance e reti-

rada de resíduos, contendo na embalagem externa 

UNIDADE 7 
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os dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. 

98 ESCOVA DE ROBSON – Utilizada em contra ân-

gulo, cor branca ou preta, formato cônico. Utili-

zado para profilaxias, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, nú-

mero de registro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 75 

99 EVIDENCIADOR DENTAL. Aplicação: P/ Cá-

rie. Apresentação: Solução. Apresentação: Uni-

dade. 

UNIDADE 10 

100 ESCOVA DENTAL ADULTO COM PROTE-

TOR DE CERDA – Medindo 18 cm aberta e 11 

cm fechada, cerdas de nylon, macia, arredondada 

e polida, com ancoras metálicas, contendo 35 tu-

fos de cerdas, distribuídos em quatro fileiras. 

Cabo e capa protetora fabricados em polipropi-

leno, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 1.250 

101 ESCOVA DENTAL INFANTIL COM PROTE-

TOR DE CERDA – Cerdas de nylon macias ou 

extra-macias, com 4 fileiras de tufos, contendo 28 

tufos de cerdas, aparadas uniformemente e arre-

dondadas na mesma altura, cabo reto, medindo 15 

cm de comprimento, anatômico, com empunha-

dura, embalada individualmente com estojo plás-

tico protetor de cerdas, tipo maleta, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

UNIDADE 1.250 
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e validade. 

102 ESPELHO CLÍNICO Nº 5 – Utilizado para me-

lhor visualização pelo profissional de determina-

das regiões da cavidade oral, sem aumento, esteri-

lizável, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Unidade. 

UNIDADE 25 

103 ESPONJA HEMOSTÁTICA – Composta de co-

lágeno (gelatina) liofilizada, embalada em blister 

individual, esterilizada por irradiação, sem contra-

indicações, absorvível e sem riscos de intolerân-

cia, contendo na embalagem externa os dados de 

identificação, procedência, número de registro na 

ANVISA, lote e validade. Embalagem contendo 

10 unidades. 

CAIXA 12 

104 FILME DE PVC – Transparente com 28 cm em 

100 metros de rolo, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação e procedência. 

ROLO 50 

105 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO – Nitidez 

brilhante de imagem com menos tempo de expo-

sição, adulto 31x35mm, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem contendo 150 películas. 

CAIXA 15 
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106 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO/INFAN-

TIL – Com finalidade de diagnosticar: cáries, le-

sões periodontais, absorção óssea e tratamento de 

canal, 22 x 35 mm, cor roxo, contendo na embala-

gem externa os dados de identificação, procedên-

cia, número de registro na ANVISA, lote e vali-

dade. Embalagem contendo 100 películas. 

CAIXA 1 

107 FIO DE SUTURA DE SEDA – 4.0 ODONTOLO-

GICO- agulha em aço-inox siliconizada ½ circulo 

cortante triangular 1,7cm fio sintetizado com ma-

terial natural, filamento de seda natural e trançada 

esterilizado em raio gama as agulhas são inspeci-

onadas individualmente quanto a ponta lubrifica-

ção e fixação para garantir punção facil e segura 

atóxico não pirogenico de uso unico e esteril em-

balados individualmente em papel grau cirurgicos 

sendo que a embalagem primaria trata-se de enve-

lope metalizado internamente garantido a integri-

dade do fio uso exclusivo em odontologia vali-

dade de 5 anos. 

CAIXA 15 

108 FIO DE SUTURA SEDA Nº 3-0 – Comprimento 

mínimo do fio (45cm), com agulha ½ círculo cor-

tante, tamanho da agulha (1,7cm), estéril. Caixa 

com 24 unidades. 

CAIXA 7 

109 FIO DENTAL – Deve apresentar menos torções 

em seus micros filamentos, proporcionando maior 

área Para a limpeza e sendo resistente ao desfia-

mento, contendo na embalagem externa os dados 

de Identificação, procedência, número de registro 

UNIDADE 5 
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na ANVISA, lote e validade. Embalagem con-

tendo 500 metros. 

110 FIO DENTAL 050 mm – especificações tecnicas 

minima de rolo com 50m. 

UNIDADE 500 

111 FIXADOR RADIOLÓGICO. Aplicação: Para 

Processamento Manual. Aspecto Físico: Solução 

Aquosa Pronta Para Uso. Apresentação: Frasco 

475 mililitro. 

FRASCO 17 

112 FIO RETRATOR GENGIVAL. Material: Algo-

dão Trançado Ou Tricotado. Tipo: Não Impreg-

nado. Espessura: Ultra Extra Fino. Apresentação: 

Embalagem C/ Cerca De 2,5 M. Tipo Uso: Estéril 

/ Descartável Complementar: Nº 000. Apresenta-

ção: Unidade. 

EMBALA-

GEM 

2 

113 FLÚOR TÓPICO GEL ACIDULADO – Flúor 

fosfato acidulado 1,23% para prevenção da do-

ença cárie, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Frasco con-

tendo 200 mL. 

FRASCO 37 

114 FORMOCRESOL – Menos concentrado do que a 

composição padrão de buckey, sem perder a suas 

propriedades terapêuticas, aumentando assim, sua 

compatibilidade biológica, antisséptico, mumifi-

cante do tecido pulpar, bactericida, contendo na 

embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Frasco contendo 10mL. 

FRASCO 5 
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115 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% – So-

lução bucal contendo gluconato de clorexidina a 

0,12%, água, glicerina, etanol, polisorbato 20, 

composição aromática com sabor predominante 

de menta, sacarinato de sódio, fdec blue, nº 1, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Frasco contendo 02 litros. 

FRASCO 12 

116 GLUTARALDEÍDO 2% – Composto por gluta-

raldeído 2,0%, tensoativo e água deionizada, para 

desinfecção de artigos semicríticos hospitalares, 

odontológicos e laboratoriais, sensíveis ao calor, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Frasco contendo 05 litros. 

FRASCO 5 

117 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

08 – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 3 

118 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

08A – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 1 
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119 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

207 – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 1 

120 GRAMPO DE ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 

26 – Produzido em aço inox de maior resistência 

e memória elástica, têmpera tríplice para eliminar 

fragilidade ou quebra, suave acabamento semi 

acetinado, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 1 

121 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 0 

– especificações tecnicas minimas fabricado em 

material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elástica, tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz dos fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular. 

UNIDADE 1 

122 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

00 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular. 

UNIDADE 1 
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123 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

14 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular. 

UNIDADE 1 

124 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

14 A – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

125 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

200 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

126 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

201 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 
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127 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

202 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

128 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

203 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

129 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

204 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

130 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

205– especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 
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131 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

206 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

132 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

207 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

133 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

208 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

134 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

209– especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 
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135 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

210 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

136 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

211 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

137 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

212– especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

138 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

26 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 
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139 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

27 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

140 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

29 – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

141 GRAMPO PARA DIQUE DE BORRACHA Nº 

W8A – especificações tecnicas minimas fabricado 

em material do tipo aço inoxidavel, nº 0 memoria 

elastica tempera triplice para eliminar fragilidade 

ou quebra suave acabamento semi acetinado ate-

nua a luz do fotopolimerizadores reduzindo a fa-

diga ocular 

UNIDADE 1 

142 HEMOSTÁTICO 10 ml – especificações tecnicas 

minimas do tipo liquido forma de apresentação 

frasco com 10 ml. 

FRASCO 5 

143 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A (PÓ) – Protetor 

pulpar, pH 12,4 alcalino, induz a formação de den-

tina Reparadora, contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

Registro na ANVISA, lote e validade. Frasco 

FRASCO 4 
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contendo 10 g. 

144 HIDROXIDO DE CALCIO FOTOPOLIMERI-

ZADOR – especificações tecnicas minimas hidro-

xido de calcio fotopolimerizador e radiopaco, ca-

pacidade de 2g, coloração semelhante a dentina 

alta resistencia ao acido fosforico embalagem do 

tipo seringa. 

UNIDADE 15 

145 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR (PÓ 

E LIQUIDO) TIPO II – Quimicamente ativado, 

cimento de presa rápida,Boa adesão ao esmalte e 

à dentina sendo desnecessário a criação de reten-

ções, biocompatível, Maior capacidade de libera-

ção de flúor com finalidade anticariogênica. Apre-

sentação: 1 frasco de Cimento em pó com 10 g, 1 

frasco de líquido com 8 g, 1 dosador de pó, con-

tendo na embalagem Externa os dados de identifi-

cação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. 

CAIXA 7 

146 IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIA-

VEL – Quimicamente ativado, libera flúor, utili-

zado como forrador provisório e selante de cica-

trículas e fissuras. Apresentação em uma bisnaga 

com ponta aplicadora. Na cor branca 

UNIDADE 15 

147 KIT BROCAS MULTILAMINADAS PARA 

ACABAMENTO AMALGAMA – especifica-

ções tecnicas minimas laminas para amalgama 

froma de apresentação kit com 6 unidades. 

UNIDADE 7 
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148 KIT COMPLETO PARA ACABAMENTO E 

POLIMENTO DE RESINA – especificações tec-

nicas minimas fabricado em silicone, kit contendo 

03 ogivas e torpedos, 03 taças e 03 lentilhas 

(branco fino, verde grosso, amarelo regular) e bro-

queiro acrilico autoclável. 

UNIDADE 7 

149 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA 

ACABAMENTO FINA E ULTRAFINA RE-

SINA – especificações tecnicas minimas com nu-

meros 1190 F, 2135 F, 3118 F, 3195 F, 1190 FF, 

3168 FF, 3195 FF, dentistica forma de apresenta-

ção embalagem com o kit. 

UNIDADE 7 

150 KIT ACADEMICO DE PEÇAS ODONTOLOGI-

COS contendo turbina de alta rotação com acopla-

mento borden, spray, rotação maxima de 450.000 

RPM e sistema troca-broca, torque de 0,11 NCm. 

Rolamentos de ceramica, rotores balanceados, 

baixo nivel de ruido e vibração, certificação inme-

tro de conformidade no brasil, esterilizavel ate 

135º C, durabilidade garantida por até 1.000 ciclos 

de esterilização micromotor de baixa rotaçaõ com 

acoplamento borden intramatic, spray interno, ro-

tação de 5.000 a 20.000 RPM, encaixe intramatic 

universal, giro livre de 360º, baixo nivel de ruido 

e vibração. Esterilizavel em autoclave até 135º C. 

Garantia de 1 ano. 

UNIDADE 5 

151 LÂMINA BISTURI. Material: Aço Carbono. Ta-

manho: Nº 12. Tipo: Descartável. Esterilidade: 

Estéril. Características Adicionais: Embalada 

CAIXA 5 
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Individualmente. Apresentação: Caixa 100 unida-

des. 

152 LÂMINA BISTURI. Material: Aço Carbono. Ta-

manho: Nº 15. Tipo: Descartável. Esterilidade: 

Estéril. Características Adicionais: Embalada In-

dividualmente. Apresentação: Caixa 100 unida-

des. 

CAIXA 5 

153 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLA-

MENTO ABSOLUTO – Para isolamento abso-

luto, confeccionado com Látex sem estrias, alta 

resistência, 13 x 13 cm, contendo na embalagem 

externa os dados de Identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem com 26 Unidades. 

CAIXA 5 

154 LIMA F1 EM NÍQUEL-TITÂNIO 21MM – De 

secção triangular convexa, eletro-polida, com 

aproximadamente 55% de níquel e 45% de titânio, 

com conicidades múltiplas na mesma lima. Caixa 

em poliestireno contendo 06 instrumentos de 

21mm. Apresentar registro no Ministério da Sa-

úde. 

CAIXA 1 

155 LIMA F1 EM NÍQUEL-TITÂNIO 25MM – De 

secção triangular convexa, eletro-polida, com 

aproximadamente 55% de níquel e 45% de titânio, 

com conicidades múltiplas na mesma lima. Caixa 

em poliestireno contendo 06 instrumentos de 

25mm. Apresentar registro no Ministério da Sa-

úde. 

CAIXA 1 
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156 LIMA F1 EM NÍQUEL-TITÂNIO 31 MM – De 

secção triangular convexa, eletro-polida, com 

aproximadamente 55% de níquel e 45% de titânio, 

com conicidades múltiplas na mesma lima. Caixa 

em poliestireno contendo 06 instrumentos de 

21mm. Apresentar registro no Ministério da Sa-

úde. 

CAIXA 1 

157 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 10 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades.  

CAIXA 1 

158 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 15 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

CAIXA 1 

159 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 20 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

CAIXA 1 

160 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 21 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

CAIXA 1 
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em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

161 LIMA TIPO C-PILOT 21 MM Nº 25 COM CUR-

SOR – Instrumento endodôntico manual para pre-

paro biomecânico dos canais radiculares. De com-

primento 21 mm, haste em metal e pegador digital 

em plástico identificadas com padrão de cores. 

Caixa com 06 unidades. 

CAIXA 1 

162 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K – especifica-

ções tecnicas minimas fabricado em material do 

tipo aço inox, tamanhos de 15-40, 21mm, minimo 

06 unidades por kit. 

CAIXA 2 

163 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FLEXFILE  1° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

15-40, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 2 

164 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FLEXFILE 2° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

45-80, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 2 

165 LIMA ENDODÔNTICA TIPO HEDSTROEM 2° 

SERIE  – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

45-80, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 1 

166 LIMA ENDODÔNTICA TIPO HEDSTROEM 1° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

15-40, 25mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 1 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

167 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FILE 1° SERIE 

– especificações tecnicas minimas fabricado em 

material do tipo aço inox, tamanhos de 15-40, 

31mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 1 

168 LIMA ENDODÔNTICA TIPO K FLEXFILE 2° 

SERIE – especificações tecnicas minimas fabri-

cado em material do tipo aço inox, tamanhos de 

45-80, 31mm, minimo 06 unidades por kit. 

CAIXA 1 

169 MATRIZ DE POLIÉSTER PARA RESINA 

COMPOSTA – 100 % poliéster e super flexível, 

utilizadas em Isolamento de restaurações inter 

proximais com resina composta, contendo na em-

balagem externa Os dados de identificação, pro-

cedência, número de registro na ANVISA, lote e 

validade. Embalagem contendo 50 unidades. 

EMBALA-

GEM 

12 

170 MATRIZ DE AÇO 05 mm – especificações tecni-

cas minimas fabricada em material do tipo aço 

inox maleável dentistica forma de apresentação 

rolo com 50cm. 

UNIDADE 12 

171 MATRIZ DE AÇO 07 mm – especificações tecni-

cas minimas fabricada em material do tipo aço 

inox maleável dentistica forma de apresentação 

rolo com 50cm. 

UNIDADE 12 

172 MICRO APLICADOR DESCATARVEL FINO – 

especificações tecnicas minimas 1,5 mm, tubo 

easy shake dentistica, microbrush, forma de apre-

sentação em tubo embalagem com 100 unidades. 

CAIXA 25 

173 MICRO APLICADOR DESCATARVEL CAIXA 25 
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REGULAR – especificações tecnicas minimas 2,0 

mm, tubo easy shake dentistica, microbrush, 

forma de apresentação em tubo embalagem com 

100 unidades 

174 MOLDEIRA DUPLA DESCARTÁVEL PARA 

FLÚOR TAMANHO MÉDIO – De poliestireno 

com revestimento de espuma de poliuretano, para 

aplicação tópica de flúor gel, permite certa flexi-

bilidade da moldeira, tornando mais fácil sua 

adaptação ao arco dental, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem contendo 100 unidades. 

PACOTE 5 

175 MOLDEIRA DUPLA DESCARTÁVEL PARA 

FLÚOR TAMANHO PEQUENO – De poliesti-

reno com revestimento de espuma de poliuretano, 

para aplicação tópica de flúor gel, permite certa 

flexibilidade da moldeira, tornando mais fácil sua 

adaptação ao arco dental, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Embalagem contendo 100 unidades. 

PACOTE 6 

176 OBTURADOR PROVISÓRIO – Cimento tempo-

rário para preenchimento de cavidades dentárias, 

material de preenchimento de endurecimento quí-

mico, com coloração semelhante à do dente, radi-

opaco, para preenchimento temporário das cavi-

dades dentárias. É um cimento a base de óxido de 

zinco/sulfato de zinco e é destinado para aplica-

ções temporárias em curto prazo (para ser 

UNIDADE 7 
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utilizado por, no máximo, 1 a 2 semanas). Não 

contém eugenol. Contendo na embalagem externa 

os dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

contendo 20g. Unidade. 

177 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PEÇAS DE 

MÃO ODONTOLÓGICA (SPRAY) – Com ele-

vado grau de pureza, fórmula que previne oxida-

ções e lubrifica as partes móveis de instrumentos 

odontológicos, que suporte altas temperaturas 

(temperatura de esterilização) sem perder suas 

propriedades antioxidante e lubrificante. Óleo mi-

neral de baixa viscosidade, não tóxico, lubrifica, 

limpa e protege peças de mão odontológicas, dis-

ponível para alta/baixa rotação, contendo na em-

balagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Frasco contendo 200 mL. 

FRASCO 5 

178 OTOSPORIN – Hidrocortisona + sulfato de neo-

micina + sulfato de polimixina b-solução otoló-

gica, utilizada em odontologia para medicação in-

tra-canal, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Frasco con-

tendo 10mL. 

FRASCO 2 

179 OZE LÍQUIDO – Cimento óxido de zinco e euge-

nol tipo II (líquido), composição: eugenol 70%, 

óleo de oliva ou algodão, ácido acético. Apresen-

tação 01 frasco do líquido com 15mL, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

UNIDADE 2 
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procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. 

180 OZE PÓ – Cimento óxido de zinco e eugenol tipo 

II (pó), composição: óxido de zinco 70%, óxido 

de magnésio, resina hidrogenada, sais de zinco, 

colofônia e/ou mica. Apresentação 01 frasco do 

pó com 38g, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 2 

181 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO – 

Embalagem com 12 folhas na cor azul, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, lote e validade. 

UNIDADE 12 

182 PASTA PARA POLIMENTO 02 g – especifica-

ções tecnicas minimas fabricada em material do 

tipo diamante micronizado de granulação extra-

fina ingredientes atóxicos soluvel em água visco-

sidade media seringa com 02 g. 

 UNIDADE 5 

183 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO – 

Líquido incolor ou amarelo claro, com aroma ca-

racterístico de cânfora, possui propriedades antis-

sépticas do fenol e do cloro, com amplo espectro 

antibacteriano, volátil, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

Frasco contendo 20 mL. 

FRASCO 2 

184 PASTA PROFILÁTICA ODONTOLÓGICA – 

Pasta de polimento inicial, sabor artificial, com 

flúor para uso Adulto e pediátrico, pode ser 

EMBALA-

GEM 

12 
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aplicado com escova de robinson ou com taças de 

borracha, contendo Na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

contendo 90g. 

185 PASTILHA EVIDENCIADORA DE PLACA – 

Para evidenciar a presença das placas bacterianas, 

fórmula contendo fucsina básica auxilia na visua-

lização da placa, propiciando uma cor averme-

lhada identificando sua presença, mesmo em den-

tes aparentemente limpos, permite melhor preven-

ção da cárie, melhor higiene bucal dos pacientes, 

apresentado em pastilha que dilui com saliva, de 

fácil remoção, indicado para crianças, adolescen-

tes e adultos, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na ANVISA, lote e validade. Embalagem 

com 120 pastilhas 

EMBALA-

GEM 

12 

186 PEDRA PARA AFIAR – Pedra retangular tipo ar-

kansas, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, lote e validade. 

EMBALA-

GEM 

2 

187 PEDRA POMES EM PÓ – Composto de pó abra-

sivo extra fino de cor acinzentada, de baixa densi-

dade e peso, utilizada na limpeza e polimento do 

esmalte dentário, ouro coesivo, amálgama e resina 

acrílica, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, lote e validade. Em-

balagem contendo 100g. Unidade. 

UNIDADE 5 
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188 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 15 A 40 – 

Deve oferecer rigidez adequada, base de papel fil-

tro, possuir alta resistência à desintegração, per-

feita conformação e estandatização nos calibres 

iso e adequada absorção, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

lote e validade. Validade mínima de 75% do total 

de sua estabilidade. Embalagem contendo 120 

unidades. 

EMBALA-

GEM 

7 

189 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 45 A 80 – 

Deve oferecer rigidez adequada, base de papel fil-

tro, possuir alta resistência à desintegração, per-

feita conformação e estandatização nos calibres 

iso e adequada absorção, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

lote e validade. Validade mínima de 75% do total 

de sua estabilidade. Embalagem contendo 120 

unidades. 

EMBALA-

GEM 

7 

190 PONTA PARA CÂNULA DE ASPIRAÇÃO – 

Ponta para cânula de aspiração Nº 40-20. Uni-

dade. 

UNIDADE 12 

191 PASTA PARA TRATAMENTO DE ALVEO-

LITE 10 g – especificações tecnicas minimas pos-

sui própolis em sua composição e isento de euge-

nol, forma de apresentação frasco de 10 g. 

UNIDADE 5 

193 PRENDEDOR DE BABADOR DO TIPO JA-

CARE – especificações tecnicas minimas com 

corrente metálica produzido em aço inoxidavel 

AISI 420, autoclavável forma de apresentação 

UNIDADE 2 
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embalagem individual. 

194 REMOVEDOR DE MANCHAS EXTRINSE-

CAS – e indicado para remoção de manchas e tar-

taro dentário, que são placas mineralizadas ocasi-

onadas principalmente por falta de higienização e 

prevenção. 

UNIDADE 2 

195 REGUA ENDODÔNTICA CALIBRADORA – 

especificações tecnicas minimas milimetrada con-

trole de calibração canaleta inferior única que con-

fecciona cones intermediários produzida em polí-

mero de alta perfomance leve e resistente ao con-

tato com substancia quimicas calibrador em metal 

esterilizavel em estufa ou autoclave garantia de bi-

ossegurança forma de apresentação embalagem 

individual. 

UNIDADE 2 

196 RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 - 

especificações tecnicas minimas resina de nano 

particulas (nanotecnologia) fluida composta por 

ceramica sinalizada tratada UDMA bisema bis-

naga benzotriazol dimetacrilato substitutida 

tegdma fuoreto de iterbio consstencia fluida baixa 

tensão alta radiocapacidade cor A3 embalagem 

com uma seringa de 2g e 20 pontas aplicadores 

UNIDADE 12 

197 RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 

-  especificações tecnicas minimas resina de nano 

particulas (nanotecnologia) fluida composta por 

ceramica sinalizada tratada UDMA bisema bis-

naga benzotriazol dimetacrilato substitutida 

tegdma fuoreto de iterbio consstencia fluida baixa 

UNIDADE 20 
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tensão alta radiocapacidade cor A3 embalagem 

com uma seringa de 2g e 20 pontas aplicadores 

198 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A1 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 4 

199 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A2 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 5 
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200 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A3 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. similar Z250. 

UNIDADE 7 

201 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL A3,5 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 Micrômetros. Composição: ma-

triz orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgâ-

nica: zircônia/sílica, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, nú-

mero de registro na Anvisa, lote e validade. Em-

balagem contendo 04g. similar Z250. 

UNIDADE 12 

202 RESINA FOTOPOLIMERIZADOR Nº A3,5 – 

especificações tecnicas minimas matriz orgânica 

bis-naga, udma, bis-ema e canforoquinona, a 

carga inorgânica 100% zirconia/silica parte inor-

ganica zirconia/silica com 82% em peso (60% em 

volume), Z250, tamanho médio das particulas é de 

UNIDADE 2 
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0,6 1/4m, forma de apresnetação embalagem com 

04g – similar Z250. 

203 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL B1 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6Micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 2 

204 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL B2 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na Anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. similar Z250. 

UNIDADE 4 
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205 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL B3 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para Restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da Carga inorgânica de 66 % em 

volume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 Micrômetros. Composição: ma-

triz orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgâ-

nica: zircônia/sílica, contendo na embalagem ex-

terna os dados de identificação, procedência, nú-

mero de registro na Anvisa, lote e validade. Em-

balagem contendo 04g. 

UNIDADE 4 

206 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL D2 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 2 

207 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL D3 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

UNIDADE 2 
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partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

208 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁ-

VEL D3,5 – Compósito fotopolimerizável, radio-

paco indicado para restaurações anteriores e pos-

teriores, possui carga inorgânica de zircônia/sí-

lica, conteúdo da carga inorgânica de 66 % em vo-

lume e 84,5 % em peso, com tamanho médio de 

partícula de 0,6 micrômetros. Composição: matriz 

orgânica: bis-gma e tegdma, matriz inorgânica: 

zircônia/sílica, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

registro na anvisa, lote e validade. Embalagem 

contendo 04g. 

UNIDADE 2 

209 REVELADOR RADIOLÓGICO. Tipo: Solução 

Aquosa Pronta P/ Uso Aplicação: Para Processa-

mento Manual. Descrição complementar: proces-

samento manual de filmes radiográficos dentais 

intra-orais, sendo composto de água, dietileno gli-

col, hidroquinona e carbonato de potássio. descri-

tivo complementar: revelador odontológico - indi-

cado para o processamento manual de filmes radi-

ográficos dentais intra-orais, sendo composto de 

água, dietileno glicol, hidroquinona e carbonato 

de potássio. deve conter registro na anvisa e no ró-

tulo apresentar lote, data de fabricação e validade. 

FRASCO 25 
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Apresentação: Frasco 475 mililitro. 

210 SELANTE POLIMERIZÁVEL – Que permita 

aplicações fáceis, mais precisas e rápidas, minimi-

zando a necessidade de ajustes na oclusão após a 

aplicação, maior durabilidade, possibilitando o 

uso nas técnicas tradicionais e na técnica invasiva, 

libera flúor, possui 50% em peso de cargas inor-

gânicas, contendo na embalagem externa os dados 

de identificação, procedência, número de registro 

na ANVISA, lote e validade. Embalagem con-

tendo 2g. 

UNIDADE 12 

211 SERINGA PARA IRRIGAÇÃO COM PONTAS 

– Seringa de plástico hipodérmica, descartável e 

transparente de 5mL. Com rosca luer lock para 

uma fixação segura da ponta. Indicada para irrigar 

e aplicar soluções. Sem agulha. Embalagem com 

10 unidades. 

UNIDADE 20 

212 SODA CLORADA 2,5% – Solução de hipoclorito 

de sódio à 2,5%, altamente bactericida, está indi-

cada para a instrumentação e irrigação de canais 

radiculares, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, lote e vali-

dade. Embalagem contendo 01 litro. 

FRASCO 2 
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213 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA – Á base 

de cloreto de alumínio, indicada para uso em pe-

quenas cirurgias e nos casos onde um controle de 

sangramento se faz necessário, sem epinefrina, 

contendo na embalagem externa os dados de iden-

tificação, procedência, número de registro na AN-

VISA, lote e validade. Embalagem contendo 10 

mL. 

EMBALA-

GEM 

5 

214 SPRAY REFRIGERANTE PARA VITALI-

DADE PULPAR – Temperatura 50ºC para conge-

lamento de pellets e rolos de algodão, além de es-

friar materiais de impressão com tubo de aplica-

ção, maior precisão, inodoro e atóxico, contendo 

na embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na ANVISA, lote 

e validade. Embalagem com 200mL. 

EMBALA-

GEM 

2 

215 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ES-

TÉRIL – Produto esterilizado em óxido de etileno, 

fabricado em resina abs, descartável, ponteira re-

movível, contendo na embalagem externa os da-

dos de identificação, procedência, número de re-

gistro na ANVISA, lote e validade. Pacote con-

tendo 20 unidades. 

CAIXA 12 

216 SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁ-

VEL – Tubo e ponteira atóxicos, arame em aço 

especial, desenvolvido para fixação imediata na 

posição desejada pelo profissional, ponteira macia 

e aromatizada, contendo na embalagem externa os 

dados de identificação, procedência, número de 

PACOTE 75 
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registro na ANVISA, lote e validade. Pacote con-

tendo 40 unidades. 

217 SUGADOR ENDODONTICO – Especificações 

mínimas, fabricado em material de pvc , transpa-

rente atóxico, descartavelnúmero de registro na 

ANVISA, lote e validade. Pacote contendo 20 uni-

dades. 

PCT 12 

218 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA – 

Utilizada em contra ângulo, com excelente flexi-

bilidade. Necessária para obtenção do melhor de-

sempenho, cor branca, contendo na embalagem 

externa os dados de identificação, procedência, 

número de registro na ANVISA, lote e validade. 

UNIDADE 25 

219 TIRAS DE LIXA PARA AMÁLGAMA – Reves-

timento abrasivo (grãos fixados galvanicamente) 

no aço inox. Extremamente estável, tamanho de 4 

mm, espessura de 0,15 mm, contendo na embala-

gem externa os Dados de identificação, procedên-

cia, número de registro na Anvisa, lote e validade. 

EMBALA-

GEM 

12 

220 TIRAS DE LIXA PARA RESINA COMPOSTA 

– Granulação médio/grossa, abrasivo, à base de 

óxido de alumínio E costado de poliéster, centro 

neutro, tamanho de 4 x 170 mm cada, contendo na 

embalagem externa Os dados de identificação, 

procedência, número de registro na Anvisa, lote e 

validade. Embalagem contendo 50 unidades. 

EMBALA-

GEM 

12 

221 TOP DAM – Resina fotopolimerizável que subs-

titui o dique de borracha (isolamento absoluto) em 

UNIDADE 5 
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alguns casos, onde o isolamento relativo da gen-

giva é suficiente. 

222 TRICRESOL FORMALINA – Antisséptico, de-

sinfetante para canais radiculares, que alia as pro-

priedades do formaldeído com orto-cresol, con-

tendo na embalagem externa os dados de identifi-

cação, Procedência, número de registro na Anvisa, 

lote e validade. Embalagem contendo 10 mL. 

EMBALA-

GEM 

5 

223 TESTE BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE – 

Especificação: composto por uma tira de papel 

contendo uma população microbiana mínima de 

100.000 esporos secos e calibrados de geobacillus 

stearothermophillus (ATCC 7953 com certificado 

de qualidade assegurada) ampola de vidro quebrá-

vel contendo o meio de cultura (caldo nutriente) 

com indicador de Ph 

CAIXA 12 

224 VASELINA SÓLIDA – Massa semissólida, cor 

branca levemente amarelada, contendo na emba-

lagem externa os dados de identificação, proce-

dência, número de registro na ANVISA, lote e va-

lidade. Embalagem contendo 500g. 

UNIDADE 2 

225 VERNIZ COM FLÚOR (KIT) – Permite contato 

prolongado do flúor com o esmalte, contendo na 

Embalagem externa os dados de identificação, 

procedência, número de registro na Anvisa, lote e 

Validade. Kit contendo 01 frasco de verniz com 

10 mL e 01 frasco de solvente com 10 mL. 

UNIDADE 5 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

 MUNICÍPIO DE PARICONHA – AL 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03310016/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

 

O MUNICÍPIO DE PARICONHA, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF  n.º 35.634.435/0001-72 com endereço a Rua Manoel Francisco dos Santos, 

n° 28, Centro, CEP n° 57.475-000, Pariconha – AL, representada neste ato pelo Senhor ANTÔNIO 

TELMO NOIA, portador da carteira de Identidade RG n° 1643427 SSP/AL, inscrito no CPF sob n° 

034.902.944-69, domiciliado no Povoado Campinhos, CEP 57.475-000, Cidade de Pariconha/AL, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS   nº XX/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de 

XX/XX/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando- se as partes às normas constantes na na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos, instrumentais, correlatos e materiais odontológicos destinados à ma-

nutenção e operação dos atendimentos de saúde bucal realizados pelas Unidades Básicas e Centro de 

Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Pariconha/AL. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração e Planejamento. 

3.2. São Órgãos Participantes as Secretarias Municipais de PARICONHA – AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 



 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desa-

bastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da ade-

são pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigên-

cia da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro-

gado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independente-

mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-

mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 



 

 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibi-

lidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoriza-

ção de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores re-

gistrados na ata. 

5.5. O item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro-

postas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições esta-

belecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabele-

cidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de re-

serva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Admi-

nistração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 



 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços fo-

ram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço me-

lhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanes-

centes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-

belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí-

veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactu-

ada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superve-

niência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-

ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 



 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regis-

trado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços po-

derão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não par-

ticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a re-

dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 



 

 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenci-

adora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis-

tração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamen-

tada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto per-

durarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 



 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, en-

contram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos órgãos partici-

pantes. 

 

PARICONHA/AL, (...) de (...) de 2025 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARICONHA – AL. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHA - CPF Nº 

 

TESTEMUNHA - CPF Nº 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PARICONHA E A EMPRESA (...). 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PARICONHA, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF  n.º 35.634.435/0001-72 com endereço a Rua Manoel 

Francisco dos Santos, n° 28, Centro, CEP n° 57.475-000, Pariconha – AL, representada neste ato pelo 

Senhor ANTÔNIO TELMO NOIA, portador da carteira de Identidade RG n° 1643427 SSP/AL, 

inscrito no CPF sob n° 034.902.944-69, domiciliado no Povoado Campinhos, CEP 57.475-000, 

Cidade de Pariconha/AL. 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na 

(...endereço...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no 

CPF sob o nº (...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...); 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 03310016/2025, inclusive Parecer da PGM, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos, instrumentais, correlatos e materiais odontológicos destinados à 

manutenção e operação dos atendimentos de saúde bucal realizados pelas Unidades Básicas e Centro 

de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Pariconha/AL.Discriminação do objeto: 

Item XX  

 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

 (...) (...) (...) R$ (...) R$ (...) 

Valor Total R$ (...) 

 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE 

CONTRATO 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com 

as especificações dos bens estabelecidas no Termo de Referência e reproduzir o preço e 

demais condições ofertadas na proposta vencedora. 
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1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Ata de Registro de Preços nº xx/2025; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12 meses, contados da data de publicação 

PNCP, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de XXX, na classificação abaixo: 

Órgãos: 02 – Poder Executivo Unidade Orçamentária: (...) Funcional Programática: (...) Elemento de 

Despesa: (...) 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem   bancária 

para pagamento. 

5.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 
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5.5.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o 

atendimento das exigências de habilitação. 

5.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a   Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O contratado poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro de cada produto, desde que 

comprove ter ocorrido alteração no custo de aquisição do mesmo que comprometa a manutenção do 

lucro sobre a comercialização. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto descrito, são de 07 (Sete) dias úteis, da data de envio da ordem 

de fornecimento.  

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.123, de 2022, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

8.2. fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente; 

8.6. O fiscal do contrato comunicar, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 

ou servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
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prepostos ou subordinados. 

9.3. São obrigações da Contratante: 

9.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

9.3.2. Comunicar ao contratante por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.3.4. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual; 

9.3.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

9.3.5.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

9.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.7. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão 

devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-

los. 

9.3.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.3.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV - Multa: 

 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia, pela inobservância do prazo fixado para entrega do 

material sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

b) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

 

b.) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

c) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

  

 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, havendo saldo de material a ser 

entregue, a administração poderá prorrogar a vigência contratual do contrato pelo prazo que for 

necessário. 

 

11.3. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para convocação dos demais licitantes, seguindo a ordem classificatória, para firmar contrato 

sobre o saldo remanescente. 

 

11.4.  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

11.6.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, independente 

de notificação.  

 

11.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

11.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.13. Relação de indenizações e multas aplicadas. 

 

11.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Água Branca – AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (...) vias de igual 

teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Pariconha (AL), em (...) de (...) de (...) 

 

MUNICÍPIO DE PARICONHA – AL. 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxx XXXXXXX 

CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx 

CONTRATADO 

 

 
xxxxxxxxx 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
 

CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx 

GESTOR DE CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:................................................................................................ 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:............................................................................................... 

 

 


